
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024/SML/PVH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00600-00040657/2023-36-e 

 

A PARTICIPAÇÃO DESTA LICITAÇÃO SERÁ CONFORME ANEXO I

AVISO

Recomendamos aos  interessados a leitura atenta às
condições/exigências expressas neste edital e seus
anexos,  notadamente  quanto  ao  credenciamento,
formulação das propostas de preços e documentos de
habilitação,  objetivando  uma  perfeita  participação
no certame licitatório. 
Contatos: Telefone(69)3901-6269. 
E-mail: pregoes.sml@gmail.com 
OU equipe.licitacao01@portovelho.ro.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

1. AVISO DE LICITAÇÃO

1.1. PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2024 SML/PVH, TIPO MENOR PREÇO.

1.2. OBJETO: Aquisição de Solução de Hiperconvergência com garantia, manutenção e
suporte, visando atender as necessidades da Superintendência Municipal de Tecnologia
da  Informação  e  Pesquisa  –  SMTI,  conforme  especificações  técnicas,  unidades  e
quantidades definidas no Anexo I deste Edital, as quais deverão ser, minuciosamente,
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

1.3. VALOR ESTIMADO: R$ 3.689.718,08 (Três milhões, seiscentos e oitenta e nove mil,
setecentos e dezoito reais e oito centavos). 

1.4. DATA DE ABERTURA: 26 de julho de 2024.
HORÁRIO: 09h30min.(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras 
UASG: 925172 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML.

1.5. MODO DE DISPUTA: ABERTO

DISPONIBILIDADE  DO  EDITAL: O  Instrumento  Convocatório  e  todos  os  elementos
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada somente nos endereços
eletrônicos: www.portovelho.ro.gov.br     e https://www.gov.br/compras  .   

Porto Velho/RO, 12 de julho de 2024

LUCIETE PIMENTA
Pregoeira - SML
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2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. PREÂMBULO: 

2.1.1. A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML,  vem, por intermédio  da
Pregoeira e equipe de apoio designados pela Portaria nº 009/2024/SML, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3714, de 26.04.2024, tornar
público para conhecimento dos interessados que realizará a licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Complementar nº
945 de 31 de Agosto de 2023, publicada no DOM Nº 3551, Lei Federal n. 14.133 de 1 de
abril de 2021, Decreto n. 18.892 de 30 de março de 2023, publicada no DOM Nº 3444,
que regulamenta a  Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Porto Velho e dá outras
providências, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e
demais normas regulamentares estabelecidas neste edital e seus anexos.

2.1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo
deste Edital, desde que não haja comunicação do(a)  Agente de Contratação/Pregoeiro
(a) em contrário.

2.1.3.  Esta Licitação se encontra formalizada e autorizada por meio do  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  00600-00040657/2023-36-e e destina-se  a  garantir  a  observância  do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos listados no  Art. 5º da Lei 14.133.21.  Na aplicação desta Lei,
serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções,
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica,
da  razoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável.

2.1.4.  Integram-se  a  este  edital,  independente  de  transcrição,  o  Estudo  Técnico
Preliminar, Termo de Referência, Proposta Detalhada e Minuta do Contrato (quando for
o caso).

2.2. Do Credenciamento

2.2.1.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha,  pessoal  e  intransferível,  para  acesso  ao  Sistema  Eletrônico,  no  site
https://www.gov.br/compras; 

2.2.2. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

2.2.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não
cabendo ao provedor do Sistema ou à Prefeitura de Porto Velho responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

2.2.4.  A  Licitante  arcará  integralmente  com  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento
licitatório.

3. DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO

3.1. DO OBJETO: Aquisição de Solução de Hiperconvergência com garantia, manutenção e
suporte, visando atender as necessidades da Superintendência Municipal de Tecnologia
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da  Informação  e  Pesquisa  –  SMTI, conforme  especificações  técnicas,  unidades  e
quantidades definidas no Anexos deste Edital.

3.1.1. O objeto da licitação tem a natureza de OBJETO COMUM uma vez que os padrões de
desempenho  e  qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  Edital,  mediante
especificações usuais no mercado. 

3.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto constante nos ANEXOS I e
II deste Edital e o respectivo código do Catálogo de Materiais (CATMAT) ou do Catálogo
de Serviço (CATSERV) do sistema, prevalece as especificações do Edital.

3.3. A licitação será por ITEM/LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência
(ANEXO I deste Edital) facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de
seu interesse.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Esta licitação sob a modalidade Pregão, na forma Eletrônica será realizada em
sessão  pública  on-line.  A  participação  nesta  importa  à  proponente  na  irrestrita
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos
regulamentos,  normas  administrativas  e  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a
recursos.  A  não  observância  destas  condições  ensejará  no  sumário  IMPEDIMENTO  da
proponente, no referido certame.

4.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de
seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as
licitantes  deverão  ler  atentamente  o  Edital  e  seus  anexos,  devendo  estar  em
conformidade com as especificações do Anexo I TERMO DE REFERÊNCIA.

4.1.2.  Poderá  participar  desta  licitação,  toda  e  qualquer  firma  individual  ou
sociedade, regularmente estabelecida no País, que esteja credenciada no  Sistema de
Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Porto  Velho,  no  Sistema  de  Cadastro
Unificado de Fornecedores – SICAF ou demais interessados que atenderem a todas as
exigências contidas neste Edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto licitado.

4.1.3. Estar devidamente credenciada no sistema Compras.gov.br, Portal de Compras do
Governo Federal, por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, para acesso ao
sistema eletrônico;

4.2. Condição para participação: 

4.2.1. A licitante DECLARÁ em campo próprio do sistema eletrônico, que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que
cumpre os requisitos para a habilitação, bem como de que a proposta apresentada
compreende  a integralidade  dos custos  para atendimento  dos direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes
na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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e) Cumpre as exigências de reserva destinada a contratação de Jovens aprendizes, nos
Termos estabelecidos no artigo 429 da CLT combinada com a Lei do Aprendiz (Lei nº
10.097/2000).

f) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021.

g) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa  deverá  declarar, ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

h) Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.2.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.3. Para está LICITAÇÃO será permitida a participação em consórcio, sujeita às
seguintes  regras:  observadas  as  disposições  deste  edital  (e  de  suas  partes
integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art. 15 da Lei nº. 14.133,
de 1º de abril de 2021).

a) as  empresas  consorciadas  apresentarão  instrumento  público  ou  particular  de
compromisso  de  constituição  de  consórcio,  subscrito  por  todas  elas,  indicando  a
empresa líder, que será responsável principal, perante a Unidade Requisitante, pelos
atos  praticados  pelo  Consórcio,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  solidária
estabelecida na alínea “d”. Por meio do referido instrumento a empresa líder terá
poderes para requerer, transigir, receber e dar quitação. 

b) apresentação conjunta, mas individualizada, da documentação relativa à habilitação
jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico–financeira, à regularidade
fiscal e à regularidade trabalhista. As consorciadas poderão somar seus quantitativos
técnicos e econômico–financeiros, para o fim de atingir os limites fixados neste
Edital  relativamente  à  qualificação  técnica  e  econômico–financeira.  Não  será
admitida,  contudo,  a  soma  de  índices  de  liquidez  e  endividamento,  para  fins  de
qualificação econômico–financeira; 

c) as empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem por
intermédio de mais de um consórcio;

d) as  empresas  consorciadas  responderão  solidariamente  pelos  atos  praticados  em
consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do objeto;

e) O  consórcio  vencedor,  quando  for  o  caso,  ficará  obrigado  a  promover  a  sua
constituição e registro antes da aquisição. 

4.3.1. As operações societárias promovidas por sociedades empresariais isoladamente
ou por aquelas participantes de consórcio ou as alterações de composição de consórcio
deverão ser submetidas à análise da Unidade Requisitante para aferição da manutenção
das condições de habilitação ou verificação de suas implicações com o objeto da
aquisição, que poderá ser extinto em qualquer hipótese de prejuízo ou elevação de
risco para o seu cumprimento.

4.3.2. A substituição e o ingresso de consorciado deverá ser expressa e previamente
autorizada pela Unidade Requisitante e será condicionada à comprovação de que a
empresa  substituta/ingressante  preenche  os  requisitos  exigidos  para  habilitação
jurídica e de regularidades fiscal, social e trabalhista, além da comprovação de que
o  consórcio  mantém,  no  mínimo,  os  quantitativos  originários  para  efeito  de
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico –
financeira apresentados à ocasião do certame.
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4.3.3. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio,
deve informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para
receber intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações.

4.4.  Não  poderão  disputar  esta  licitação:  (Previstos  nos  Art.  9º  e  14º  da  Lei
14.133/21) 

4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

4.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.4.3. Pessoa  física  ou  jurídica que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

4.4.4. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitação;

4.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação
trabalhista.

4.4.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.4.8.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição; 

4.4.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4.10.  Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.3 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 4.4.1. e 4.4.2, poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato,  desde  que  sob  supervisão  exclusiva  de  agentes  públicos  do  órgão  ou
entidade.
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4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.8. O disposto  nos itens  4.4.1. e 4.4.2 neste artigo não impede a licitação ou a
contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

4.9. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional,  não  poderá  participar  pessoa  física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei nº 14.133/2021.

4.10. A  vedação  de  que  trata  o  item  4.4.7  estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste  assessoria
técnica.

4.11. É  vedado  a  qualquer  interessado  participar  de  licitação  na  qualidade,
simultaneamente, de simples proponente e de integrante de consórcio assim como de
integrante de dois ou mais consórcios.

4.12. Em tempo, será analisado também:

4.12.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com Prefeitura
de Porto Velho/RO, nos termos do Art. 156, III da lei 14.133/2021;  (até que se
encerre os prazos das sanções);

4.12.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
na forma do art.156,IV, da Lei n. 14.133/2021;  (até que se encerre os prazos das
sanções);

4.12.3. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
na forma do art.156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.12.4. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12
da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção;

4.13. Da participação das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADA 

4.13.1.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte,  para as sociedades cooperativas  mencionadas no  artigo    16 da Lei nº  
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

4.13.1.1.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.13.2. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar  nº  123/2006  e  suas  alterações,  deverão  atender  às  regras  de
identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos
pelo  Agente  de  Contratação  ou  pelo  sistema  eletrônico,  nos  momentos  e  tempos
adequados.

4.13.3. Para as licitações cujo os valores somados extrapolem a receita anual bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como Empresas de Pequeno Porte – EPP (R$
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4.800.000,00), aplica-se a regra da Lei Federal n. 14.133/2021, sendo eles destinado
à AMPLA CONCORRÊNCIA sobre o artigo 4º, da Lei n.º 14.133/2021.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

5.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.3. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

5.4. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.4.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.4.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.5. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.5.1.  Valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.6. Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.7. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

5.8.  As propostas registradas no Sistema  NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA
EMPRESA  PROPONENTE,  visando  atender  o  princípio  da  impessoalidade  e  preservar  o
sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada,
esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a).

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA   

6.1. O licitante deverá inserir sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da  data  de  sua  apresentação.  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos
estabelecidos  nas  normas  de  regência  de  contratações  públicas  federais,  quando
participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. DA ABERTURA DA SESSÃO;

7.1.1. A abertura da presente licitação conduzida pelo pregoeiro, dar-se-á em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital. 

7.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública. 

7.1.3. Este edital poderá ser republicado para atualização dos preços registrados em
decorrência deste pregão, com a indicação da data e da hora de realização da sessão
pública, dos quantitativos atualizados, se for o caso, e do novo orçamento estimado,
observada a mesma publicidade do certame inicial. 

7.1.4.  Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico.

7.1.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão  pública  do  pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por
estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento
afeto à proposta. 

7.2. Da classificação das propostas:
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7.2.1. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances.

7.2.2. As  propostas  cadastradas  pelos  licitantes  no  sistema  eletrônico  que
descumprirem  as  exigências  do  edital  quanto  à  forma  de  sua  apresentação  e/ou
apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do
certame também serão desclassificadas, mediante decisão fundamentada do pregoeiro.
Conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.3. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de
lances.

7.2.4.  O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de  MENOR PREÇO
GLOBAL, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho
definidos no Edital.

7.2.5. Os  preços  unitários  e  totais  referidos  no  ITEM  anterior,  deverão,
evidentemente, estar compatíveis aos de mercado, estimados pela Administração;

7.3. Da formulação de Lances;

7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar
lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e do valor consignado no registro de cada lance.

7.3.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM.

7.3.3. As  licitantes  poderão  oferecer  lances  menores  e  sucessivos,  observado  o
horário fixado e as regras de sua aceitação, de acordo com o tipo de licitação
indicada no preâmbulo deste Edital;

7.3.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo);

7.3.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo  de  quinze  segundos  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance
inconsistente ou inexequível.

7.3.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico  o modo de disputa
“ABERTO”, em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

7.3.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance
ofertadonosúltimos2(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.3.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.3.6.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

7.3.6.4. Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição  das  demais  colocações,  conforme  previsto  no  art.  56  §4°,  da  Lei  n°
14.133/2021. 

7.3.6.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
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7.3.7. Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo
sistema,  poderá o  pregoeiro, assessorado  pela equipe  de apoio,  justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

7.3.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito
de pleitear qualquer alteração.

7.3.9. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.3.9.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.3.10. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, mas o
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.3.11. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente
após comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.comprasnet.gov.br/

7.3.12. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame,
sempre juízo dos atos realizados; 

7.4. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

7.4.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.
123/2006ficalimitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração  Pública  cujos  valores  soma  dos  extrapolem  a  receita  bruta  máxima
admitida  para  fins  de  enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte,  devendo  o
licitante apresentar declaração de observância desse limite juntamente para fins de
habilitação.

7.4.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada  por  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  apta  a  usufruir  dos
benefícios e se houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, se procederá da
seguinte forma:

I.  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  poderá,
noprazode5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais
bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatária;

II. Não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada  na  forma  do  subitem  anterior,  e  havendo  outros  licitantes  que  se
enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III. o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlado pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar n.123/2006.

7.4.3. Na  hipótese  de  não  adjudicação  nos  termos  previstos  nesta  cláusula,  o
procedimento licitatório prosseguirá com os demais licitantes.

7.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:
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7.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.5.4. Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme
orientações dos órgãos de controle;

7.5.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por: 

7.5.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

7.5.5.2. Empresas brasileiras;

7.5.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.5.5.4. Empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei
nº12.187/2009.

7.6. Dos critérios gerais para desempate entre propostas:

7.6.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios
de desempates previstos no Art. 28 do  DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023.
Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Município de Porto
Velho e dá outras providências.

7.7. Nos casos em que o sistema Comprasnet não indicar o vencedor, a escolha do
vencedor será feita através de sorteio, em sessão pública, com a convocação dos
interessados.

7.8. Na hipótese do subitem 7.7 a sessão pública de sorteio será efetuada de forma
presencial,  podendo  qualquer  interessado  participar,  sendo  transmitida  em  canal
oficial  da  Superintendência  Municipal  de  Licitações  –  SML,  sendo  observado  os
procedimentos, a saber:

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o
procedimento de desempate das propostas, a ser realizado no site Sorteador.com.br!
(ou outro compatível); 

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes,
que se encontram em situação de propostas empatadas, no site indicado na alínea "a"
do subitem 7.8; 

c)  A  primeira  licitante  sorteada,  será  a  primeira  classificada.  A  sequência
classificatória das propostas empatadas seguirá em ordem sucessiva;

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o
registro audiovisual da sessão permanecerá para visualização no canal oficial da
Superintendência Municipal de Licitações – SML,

e)  Haverá  transmissão  ao  vivo  da  sessão  do  sorteio  nos  canais  oficiais  SML
https://---------  e  https://----------/  ou  no  Youtube  ou  outra  plataforma  de
streaming; os endereços serão informados no chat pelo Pregoeiro. 
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f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída
no processo administrativo; 

7.9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após
definido o resultado do julgamento. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do  primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

8.2. O pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta
de  melhor  preço  e  verificará  a  conformidade  da  marca  e  modelo  informados  ou
especificação  técnica  dos  serviços  com  as  exigências  contidas  neste  edital  e  a
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a contratação, podendo
solicitar,  se  necessário,  a  planilha  de  composição  de  custos  adequada  ao  lance
equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado no chat durante a sessão.

8.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

8.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

8.6. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer
às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade
com exigências do ato convocatório.

8.7. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que:

8.7.1. Contiver vícios insanáveis;

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

8.7.6.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

8.7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.7.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.6.1.2. Inexistirem  custos  de  oportunidade  capazes  de  justificar  o  vulto  da
oferta.
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8.7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada  pela  Administração,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. (SE
FOR O CASO). 

8.7.9. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

8.7.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

8.7.11. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime. 

8.8. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS;

8.8.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas
propostas  de  preços,  sendo  estes  não  significativos,  proceder-se-á  as  correções
necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes
disposições:

8.8.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o
valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

8.8.1.2.  Havendo  divergências  nos  subtotais,  provenientes  dos  produtos  de
quantitativos  por  preços  unitários,  o(a)  Pregoeiro(a)  procederá  à  correção  dos
subtotais,  mantendo  os  preços  unitários  e  alterando  em  consequência  o  valor  da
proposta 

8.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de
lances, a critério do Pregoeiro que comunicará às Licitantes através do sistema
eletrônico; 

9. DA PROPOSTA FINAL ATUALIZADA 

9.1. O Agente de Contratação/pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado
que, no prazo mínimo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. Observar o modelo do anexo II – Formulário de Apresentação da Proposta.

9.1.1. Deverá ANEXAR sua proposta de preços no sistema eletrônico, contendo:

a) Número do item; 
b) Quantidade / Unidade; 
c) Descrição detalhada do objeto; (especificação do produto ofertado);
d) Marca/Modelo/Versão/Classificação;
e) Valor Unitário e Valor Total por item.

9.1.2. INDICAÇÃO EXPRESSA DA MARCA, MODELO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, BEM COMO PRAZO
DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO INFERIOR À 90(NOVENTA) DIAS.

9.1.3. O prazo de envio poderá ser prorrogado por solicitação do licitante convocado
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.
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9.1.4.  O  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentação
indicada no item 9.1, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
Edital.

9.2. A proposta enviada via sistema, após convocação do Pregoeiro, deverá obedecer às
condições previstas no item 6 e subitens deste Edital; 

9.2.1. O ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, E SEUS ANEXOS (QUANDO SOLICITADO),
DEVERÁ SER ANEXADA CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRAS.GOV, SENDO ESTA COMPACTADA ARQUIVO
ÚNICO EDITÁVEL (excel, word, Zip, doc, docx, JPG ou PDF);

9.2.2. O PREGOEIRO CONVOCARÁ A LICITANTE EM RELAÇÃO A SOMENTE UM ÚNICO ITEM PARA
ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E/OU DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, EM ANEXO NO SISTEMA
COMPRASNET,  A  QUAL  TERÁ  EFEITO  PARA  TODOS  OS  ITENS  QUE  A  EMPRESA  ENCONTRA-SE
PARTICIPANDO.

9.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sempre juízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

9.6. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44e45daLCnº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

9.7. Serão  aceitos  somente  lances  em  moeda  corrente  nacional  (R$),  com  VALORES
UNITÁRIOS  E  TOTAIS  com  no  máximo  02  (duas)  casas  decimais, considerando  as
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances, e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS.

9.8.  O licitante deverá apresentar junto a proposta, sob pena de desclassificação,
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. (modelo
próprio).

9.9. Caso atendidas as condições da fase da proposta, será iniciado o procedimento de
habilitação.

9.10.  Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a
apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante
detentora  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Agente  de
Contratação/Pregoeiro  (a) verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  sua
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros: 
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a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS/CGU (Lei Federal nº
12.846/2013);

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

c) Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Velho – SISCAF;

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  )   e  Lista  de  Inidôneos,
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

10.1.1.  A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

10.1.2. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo
Sistema de Cadastramento de Fornecedores –  SICAF  e/ou pelo  Sistema de Cadastro de
Fornecedores  do  Município  de  Porto  Velho  -  SISCAF,  NOS  DOCUMENTOS  POR  ELES
ABRANGIDOS, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

10.1.3.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF ou SISCAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

10.1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita
pelo Agente de Contratação/Pregoeiro (a) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s). 

10.1.5.  Os  cadastros  supramencionados  serão  consultados  pelo(a)  Agente  de
Contratação/Pregoeiro  (a),  onde  seus  respectivos  certificados,  relatórios  e
declarações, serão incluídos aos autos.

10.1.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

10.1.7. Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas. (modelo próprio)

10.1.8. Será exigida do licitante declaração  que  não emprega menor de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição. (modelo próprio).

10.1.9. Será exigida do licitante DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO
COM AGENTE PÚBLICO nos termos do Art. 14, IV, da Lei Federal n. 14.133/2021. (modelo
anexo).

10.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.2.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada. Deverá apresentar:
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a)  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 
b)  No  caso  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
-  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 123/06 e
alterações; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização; (caso  o  licitante  seja  dispensado  de  tal  registro,  por  força  de
dispositivo  legal,  deverá  apresentar  o  documento  comprobatório  ou  declaração
correspondente, sob as penas da lei). 

10.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.3. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.3.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b)  Inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal, se  houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  mediante  apresentação  da
Certidão negativa de débitos ou “certidão positiva com efeito de negativo” relativos
a tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual, mediante  apresentação  de
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais ou “certidão positiva com efeito de
negativo”, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente;

e)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão  Negativa  de  Tributos  Municipais  ou  “certidão  positiva  com  efeito  de
negativo”, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

g) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de certidão
negativa ou  “certidão  positiva  com  efeito  de  negativo” fornecida  pelo  órgão
competente, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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10.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.4.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no
edital,  devidamente  justificados  no  processo  licitatório,  e  será  restrita  à
apresentação da seguinte documentação: 

10.4.2. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante;

10.4.3.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  de  resultado  do  exercício  e  demais
demostrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

10.4.4.  No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou
comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, Termo de
Abertura  e  de  Encerramento  e  devidamente  assinado  pelo  responsável  pela  empresa
designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em
Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho
Regional  de Contabilidade,  constando nome  completo e  registro profissional.  Tais
documentos terão que obedecer aos requisitos formais de elaboração estabelecidos em
lei, devidamente registrado/autenticado pelo órgão competente. 

10.4.5. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o
balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.

10.4.6. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam
enquadradas  no  SIMPLES,  deverão  apresentar  Balanço  Patrimonial  referente  aos  02
(dois) últimos exercícios sociais  exigíveis,  assinado por Contador ou Técnico em
Ciências  Contábeis,  legalmente  habilitados,  constando  nome  completo  e  registro
profissional,  ficando  dispensadas  de  apresentar  os  Termos  de  Abertura  e  de
Encerramento.

10.4.7. O MEI (Micro Empreendedor Individual)  para fins da habilitação econômico-
financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor
Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o
MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá
apresentar  os  relatórios  mensais  de  receita  bruta,  assinados  pelo  próprio  Micro
Empreendedor.

10.4.8. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social
em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.

10.4.9. Os documentos referidos item 10.4.3 limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.10.  As  empresas  optantes  do  SISTEMA  PÚBLICO  DE  ESCRITURAÇÃO  DIGITAL-SPEED,
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);
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10.4.11. Comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ----------------------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = --------------------------------;

Passivo Circulante

10.4.12. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverá apresentar resultados igual
ou maior a 1(um), em qualquer dos índices elencados no item deste edital, e deverá
ainda, comprovar patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento), do montante da
contratação.

10.4.13. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de
10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se
aplica  aos  consórcios  formados,  em  sua  totalidade,  por  microempresas  e  pequenas
empresas, assim definidas em lei.

10.5. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.5.1.  Atestado  de  capacidade  técnica  ou  certidão  (ões)  compatíveis  o  objeto
licitado do Termo de Referência, sem qualquer restrição, que comprove (m) que a
empresa forneceu ou está fornecendo no mínimo 50% da quantidade descrita no Termo de
Referência,  para  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  direta  ou  indireta,
federal,  estadual,  municipal  ou  do  Distrito  Federal,  ou  ainda,  para  empresas
privadas.

10.5.2.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de equipamentos e execução dos
serviços  em  características  e  prazos  compatíveis  como  objeto  deste  Termo  de
Referência,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  de  apresentação  de  atestados
fornecidos por pessoas de direito público ou privado. 

10.5.3.  Os atestados apresentados poderão ser objeto de diligência a critério do
CONTRATANTE,  para  a  verificação  da  autenticidade  do  conteúdo.  Se  encontrada
divergência entre o especificado no atestado de capacidade e o apurado em eventual
diligência, além da desclassificação no presente processo licitatório, fica sujeita a
licitante às penalidades cabíveis. 

10.5.4.  Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o
nome  completo  do  signatário,  estando  as  informações  ali  contidas  sujeitas  a
verificação de sua veracidade por parte da Administração.

11. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de  [NO MÍNIMO, DUAS HORAS],  a exigência dos documentos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

11.1.1.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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11.2.  A  convocação  ocorrerá  exclusivamente  pelo  SISTEMA,  devendo  a  licitante
encaminhar, de forma digital, todos os documentos elencados no item 10 deste edital.

11.2.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET TERÁ EFEITO PARA
TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO.

11.2.2. OS  ARQUIVOS  SOLICITADOS,  DEVERÁ  SER  ANEXADA  CORRETAMENTE  NO  SISTEMA
COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM01(UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc,
.docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO. 

11.3. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de HABILITAÇÃO e PROPOSTA FINAL pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) o declarará vencedor.

11.4. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

11.4.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

11.4.2. Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

11.5. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de licitação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado  registrado  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.6.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no subitem 11.1.

11.7. Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

12. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

12.1. Em  conformidade  com  Art.  164  da  Lei  14.133/2021.  Qualquer  pessoa  é  parte
legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

12.2.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações,  decorrentes  de  dúvidas  na
interpretação deste Edital e seus anexos, deverão ser de forma eletrônica direcionado
ao Agente de Contratação/Pregoeiro, devendo o licitante mencionar o número do Pregão,
o ano e o número do processo licitatório.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento e solicitação de vistas ao processo
eletrônico correspondente a licitação, deverão ser realizados por forma eletrônica,
pelo seguinte e-mail: pregoes.sml@gmail.com;

12.4. Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro (a), receber, examinar e decidir os
pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações  ao  edital  e  anexos,  podendo  requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos.

12.4.1.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.
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12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada  pelo  Agente  de  Contratação/Pregoeiro  (a),  nos  autos  do  processo  de
licitação.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1.  Em  conformidade  com  o  Art.  165.  Dos  atos  da  Administração  decorrentes  da
aplicação desta Lei cabem:

I.  Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

a)  Ato  que  defira  ou  indefira  pedido  de  pré-qualificação  de  interessado  ou  de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) Julgamento das propostas;

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) Anulação ou revogação da licitação;

e)  Extinção  do  contrato,  quando  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da
Administração;

II. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do
inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições:

I  -  a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do
caput  deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista
no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do  caput  deste artigo será dirigido à
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

Parágrafo  único.  Na  elaboração  de  suas  decisões,  a  autoridade  competente  será
auxiliada  pelo  órgão  de  assessoramento  jurídico,  que  deverá  dirimir  dúvidas  e
subsidiá-la com as informações necessárias.

13.2. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na preclusão do
direito de recurso por parte da licitante.

13.3.  A manifestação de interpor recurso será feita em campo próprio do sistema
eletrônico, durante a sessão pública on-line.
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13.4. As razões do recurso serão encaminhados em momento único, em campo próprio no
sistema.

13.5. O início da contagem dos prazos, bem como o seu término, dar-se-á sempre em
dias úteis.

13.6. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO “ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO” 

14.1. Em conformidade com o artigo 71 da Lei 14.133/2021:

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que
poderá:

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II – revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
III  –  proceder  à  anulação  da  licitação,  de  ofício  ou  mediante  provocação  de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2. É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e
de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade
responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível
entre  eles,  admitida,  ainda,  a  divulgação  direta  a  interessados  devidamente
cadastrados para esse fim. (§ 2º, artigo 54 da Lei Federal 14.133/2021). 

14.3.  Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio do Município os documentos elaborados na
fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. (§ 3º,
artigo 54 da Lei Federal 14.133/2021).

14.4.  A divulgação no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)  é condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura, no prazo de  20 (vinte) dias
úteis, no caso de licitação. (Artigo 94, Lei Federal 14.133/2021.

14.5. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

14.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante  solicitação da  parte durante  seu transcurso,  devidamente justificada,  e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

14.7. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições  estabelecidas,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor.

14.8. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

14.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º
deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:
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14.10.  Convocar  os  licitantes  remanescentes  para  negociação,  na  ordem  de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;

14.11.  Adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

14.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração
caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade licitante.

15. DESPESA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas da contratação
pretendida,  em  decorrência  deste  Termo  de  Referência,  ocorrerão  na  seguinte
programação orçamentária:

Unidade  Orçamentária:  Superintendência  Municipal  de  Tecnologia  da  Informação  e
Pesquisa – SMTI; 

Projeto Atividade: 02.81.19.572.356.2.844 – Modernizar as Soluções e Ativos de TI 
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52 – - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte: 2.709 – Transferências da União referente a compensação Financeira de Recursos
Hídricos 
Valor: R$ 1.449.383,50 (Hum milhão Quatrocentos e Quarenta e Nove Mil Trezentos e
Oitenta e Três Reais e Cinquenta Centavos).

Projeto Atividade: 02.81.19.572.356.2.844 – Modernizar as Soluções e Ativos de TI 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
- PJ
Fonte: 2.709 – Transferências da União referente a compensação Financeira de Recursos
Hidricos
Valor: R$ 2.240.334,58 (Dois milhões Duzentos e Quarenta Mil Trezentos e Trinta e
Quatro Reais e Cinquenta e Oito Centavos).

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES DA LICITAÇÃO

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa.

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

16.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não
mantiver a proposta em especial quando:

16.1.2.1. Não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a
negociação;

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra quando for o caso;

16.1.2.5. Apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as  especificações  do
edital;
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16.1.3. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

16.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

16.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

16.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. A natureza e a gravidade da infração cometida.

16.3.1. As peculiaridades do caso concreto

16.3.2. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

16.3.3. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

16.3.4.  A implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1., 16.1.2. e 16.1.3., a multa
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 16.4.2. Para as infrações previstas
nos itens 16.1.4., 16.1.5., 16.1.6., 17.1.7. e 16.1.8., a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
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16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1., 16.1.2. e
16.1.3., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
16.1.4.,  16.1.5.,  16.1.6.,  16.1.7.  e  16.1.8.,  bem  como  pelas  infrações
administrativas previstas nos itens 16.1.1., 16.1.2. e 16.1.3. que justifiquem a
imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  16.1.3.,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

16.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionada  às  sanções  de  impedimento  de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16.15.  Os procedimentos de apuração e aplicação de eventuais penalidades deverão
observar  as  disposições  previstas  nos  arts.  95  a  130  do  Decreto  Municipal  nº
18.892/2023.

17. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

17.1. DA VISTORIA PARA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO Conforme estabelecido no Termo
de Referência – Anexo I deste Edital.

17.2.  DA  INSTRUMENTALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO  –  Conforme  estabelecido  no  Termo  de
Referência – Anexo I deste Edital.
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17.3. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO – Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

17.4.  DOS  CRITÉRIOS  DE  MEDIÇÃO  E  PAGAMENTO  –  Conforme  estabelecido  no  Termo  de
Referência – Anexo I deste Edital.

17.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE – Conforme estabelecido no Termo de
Referência – Anexo I deste Edital.

17.6. DA SUBCONTRATAÇÃO –  Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I
deste Edital.

17.7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS –  Conforme estabelecido no Termo de
Referência – Anexo I deste Edital.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1.  A documentação exigida para atender ao disposto na  HABILITAÇÃO e respectivos
subitens, incisos parágrafos e alíneas, do caput poderá ser obtida pelo  Agente de
Contratação/Pregoeiro (a) mediante consulta ao SICAF ou SISCAF, no que couber, desde
que os documentos ali constem e estejam válidos, vigentes e sem pendências.

18.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
ou SISCAF deverão se apresentados nos termos deste edital.

18.2. Caso seja necessária a verificação da vigência, validade ou outras comprovações
dos documentos apresentados pela licitante ou dos registros no SICAF ou SISCAF, a
consulta realizada pelo  Agente de Contratação/Pregoeiro (a) nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

18.3. A licitante intimada para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverá
fazê-lo, sob pena de desclassificação/inabilitação, no prazo determinado pelo Agente
de Contratação/Pregoeiro (a), ao qual se reserva o direito de solicitar o original de
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

18.4.  Todos  os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  estar
obrigatoriamente em nome da empresa que participar do presente certame e, deverão
conter o mesmo CNPJ e endereço respectivo: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz
ou, se  for a filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome
desta,  exceto aqueles  que pela  própria natureza,  comprovadamente, forem  emitidos
somente em nome da matriz. A referida comprovação, que é obrigatória, é de exclusiva
responsabilidade do licitante.

18.5.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  de  solicitação  de  documento  em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital;

18.6. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e
também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

18.6.1.  Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,
também deverão ser devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e
documentos.

18.7. As  microempresas  e  empresa  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
mesmo que esta apresente alguma restrição.

18.8.  Em  se  tratando  de  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  equiparadas,
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado  o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por
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igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  regularização  da  documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.(de acordo com a Lei Complementar 123/2006
e alterações);

18.8.1.  A  não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à
contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 e
neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação.

18.9. O Agente de Contratação/Pregoeiro (a), em qualquer fase de julgamento, poderá
promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da
documentação de habilitação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo
por  ele  estipulado,  contado  do  recebimento  da  convocação,  sob  pena  de
desclassificação  da  oferta,  bem  como,  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município /RO ou, ainda, de pessoas físicas ou
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

18.10. O Agente de Contratação/Pregoeiro (a) poderá sanar ou solicitar o saneamento
de  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

18.11. Fica assegurada a SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML o direito de
revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse  público,  decorrentes  de  fato
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

18.12. Qualquer modificação neste Edital implicará a divulgação desta pelo (s) mesmo
(s) instrumento (s) de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o (s)
prazo (s) inicialmente estabelecidos, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas;

18.13. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do
futuro contrato;

18.14. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupções previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para  a  execução  deste  contrato  nenhuma  das  partes  poderá  oferecer,  dar  ou  se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento,  doação,  compensação,  vantagens  financeiras  ou  benefícios  indevidos  de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem  como  de  manipular  ou  fraudar  o  equilíbrio  econômico  financeiro  do  presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e  colaboradores ajam da mesma
forma.

18.15. Em conformidade com o Art. 70 da Lei Federal n. 14.133/2021 a documentação
referida neste poderá ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro
meio expressamente admitido pela Administração;

18.15.1. Poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto nesta Lei;

18.16. Os  casos  omissos,  bem  como  as  dúvidas  suscitadas,  serão  resolvidos  pela
Superintendência Municipal de Licitações em conformidade com as normas jurídicas e
administrativas aplicáveis e nos Princípios Gerais do Direito;
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18.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

18.18. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

18.19. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho-RO para dirimir quaisquer dúvidas
referentes a esta licitação, contrato e procedimentos dela resultantes, com renúncia
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

19. DOS ANEXOS DESTE EDITAL

19.1. Fazem  parte  deste  instrumento  convocatório,  como  se  nele  estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS;
b) ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS;
c) ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO;
d) ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

Porto Velho/RO, 12 de julho de 2024

LUCIETE PIMENTA
Pregoeira - SML
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ANEXO I - DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 022/SML/PVH/2024 - RETIFICADO

1. INTRODUÇÃO (BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021)

Unidade Orçamentária: Superintendência  Municipal  de  Tecnologia  da
informação e Pesquisa – SMTI.

Nome do requisitante: Wellington Guimarães de Souza 
Diretor do Departamento de Gestão de Redes

Cadastro: 261488 Data do Pedido: 03/10/2023

1.1. Definição do objeto:  Aquisição de Solução de Hiperconvergência com garantia,
manutenção e suporte, visando atender as necessidades da Superintendência Municipal
de Tecnologia da Informação e Pesquisa – SMTI, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM OBJETO

1
AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE HIPERCONVERGÊNCIA COM GARANTIA, MANUTENÇÃO E SUPORTE

para atender a Prefeitura Municipal de Porto Velho

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT/
CATSER

UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1.1 Servidores
Hiperconvergentes 

463037 UND. 02 R$
465.697,25

R$
931.394,50

1.2 Licença de software
hiperconvergente 

27464 CATSER UND. 02 R$
232.831,25

R$
465.662,50

1.3 Switch Ethernet (Topo De
Rack) 

481771 UND. 02 R$
258.994,50

R$
517.989,00

1.4 Serviço de implementação
e Repasse de Conhecimento

27332 CATSER UND. 04 R$
172.781,52

R$
691.126,08

1.5 Renovação de garantia dos
nós existentes 

27740 CATSER UND. 03 R$
361.182,00

R$
1.083.546,00

1.2.  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. A entrega ocorrerá conforme tópico 5 deste termo de referência. 

1.4. Na ocasião azada, declaro que os materiais solicitados são bens de uso comum,
sendo, portanto, cabível para procedimento licitatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente Contratação apresentou a devida justificativa, extraída dos autos do
Processo nº 00600-00040657/2023-36  -e  , visa motivar a aquisição pretendida nos autos,
em atendimento ao que preceitua a legislação aplicável, em especial o contido na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.1.1. Importante consignar que a justificativa da necessidade e quantidade estimada
no processo, em razão de consumo, foram elaboradas pela Superintendência Municipal de
Tecnologia da Informação e Pesquisa – SMTI, a qual detém conhecimento e informações
pertinentes para a correta instrução processual na fase de  PLANEJAMENTO,  constando
ainda nos autos análise o Despacho Fundamentado BF618BD9-e, manifestando-se FAVORÁVEL,
para a aquisição, conforme despacho, segue. 
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2.1.2.  Neste  sentido,  foi  juntado  a  minuta  de  Termo  de  Referência  CE1F9489-e
elaborado pelo setor competente, devidamente aprovada pelo Ordenador de Despesas.

2.1.3.  A  contratação  encontra-se  fundamentada  nos estudos  técnicos  preliminares
correspondentes ao e-doc 3AEE0BCC-e anexo deste.

2.1.4. Assim, seguindo a regular tramitação dos autos, na forma disciplinada da Lei
Federal 14.133/2021, é que formalizamos o presente Termo de Referência Definitivo,
com os elementos técnicos apresentados nos autos e nos limites da competência desta
Superintendência Municipal de Licitações.

2.2. JUSTIFICATIVA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E PESQUISA
– SMTI. 

Os  serviços  prestados  pela  Prefeitura  de  Porto  Velho  são
relevantes para os municípes e não podem ser suspensos ou correr
risco de pane em sua infraestrutura, uma vez que o principal
suporte  para o  seu desempenho  está centrado  nos recursos  de
tecnologia da informação disponibilizados na SMTI que não foge a
regra quanto falamos de sua utilização para o bom funcionamento
dos seus sistemas. 
Sendo assim, esta aquisição visa dotar a Prefeitura Municipal de
Porto Velho de soluções de infraestrutura de data center, que
garanta desempenho compatível com as crescentes demandas e com
características  de  escalabilidade,  neste  caso  mais  nós  e
switches, que garanta suporte ao constante aumento dos dados,
além de celeridade na troca de informações entre os órgãos de
sua estrutura administrativa. 
Para que esse objetivo seja alcançado, torna-se imprescindível a
aquisição da presente tecnologia de hiperconvergencia nutanix
onde a equipe de infraestrutura já opera e trabalha com esta
tecnologia,  afim  de  que  haja  continuidade  na  prestação  dos
serviços  da  Prefeitura  ao  município,  garantindo  assim
confiabilidade, integridade e segurança da informação. 
O intuito deste Projeto é realizar a substituição dos 6(seis)
nós existentes NX-1065 – G5 que datam do ano de 2017 e que sua
garantia  expirou  em  dezembro  de  2023  não  havendo  mais
possibilidades  de  renovação  pelo  fabricante  uma  vez  que  os
equipamentos saíram de linha, por 2(dois) nós NX8155-G8 conforme
especificações  técnicas  deste  Termo  de  Referência,  adquirir
02(dois)  switchs  topo  de  rack  conforme  especificação  Técnica
deste  Termo  de  Referência  e  também  estender  a  garantia  dos
3(três) nós existentes NX8155-G7 que também expirou em fevereiro
de  2024  para  mais  36  meses  adequando  e  modernizando  toda  a
infraestrutura. É importante ressaltar que os nós NX1065 – G5
serão  utilizados  em  ambiente  de  homologação  e  não  serão
descartados. Portanto o intuito é prover a Prefeitura Municipal
de  Porto  Velho  de  uma  infraestrutura  de  TI  atualizada  e
escalável, preparada para suportar as operações cotidianas e em
planejamento  de  crescimento,  colaborando  com  a  qualidade  dos
serviços  prestados  pelos  profissionais  da  instituição,
garantindo  a  proteção  do  investimento  e  continuidade  do
cumprimento de sua missão institucional. 

2.2.1. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVOS

O intuito deste Projeto é realizar a substituição dos 6(seis)
nós existentes NX1065 – G5 que datam do ano de 2017 e que sua
garantia  expirou  em  dezembro  de  2023  não  havendo  mais
possibilidades  de  renovação  pelo  fabricante  uma  vez  que  os
equipamentos  saíram  de  linha,  por  2(dois)  nós  NX8155-G8,
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adquirir 02(dois) switches topo de rack e estender a garantia
dos  3(três)  nós  existentes  NX8155-G7  que  também  expirou  em
fevereiro de 2024 para mais 36 meses adequando e modernizando
toda a infraestrutura.
Conforme consta em site oficial do fabricante Nutanix, sendo
este:  https://portal.nutanix.com/page/documents/eol/list?
type=platform o prazo de vida útil de suporte para os servidores
Nutanix modelo NX1065 – G5 terminou em outubro de 2023. Cabe
ressaltar, que a Prefeitura Municipal de Porto Velho faz uso
atualmente de 06 (seis) nós deste modelo. Os custos operacionais
e quantitativos em questão dizem respeito, principalmente, aos
gastos  com  consumo  energético,  pois,  conforme  relatado,  após
levantamento  técnico  feito  pelo  time  de  TI  da  Prefeitura
Municipal  de  Porto  Velho  foi  possível  através  desta  nova
aquisição reduzir o quantitativo de 06 (seis) servidores NX1065
– G5 para somente 02 (dois) servidores modelos NX8155-G8, que
irá objetivamente consumir menos energia elétrica. 

2.2.2. JUSTIFICATIVA PARA O REDIRECIONAMENTO DA MARCA

Conforme elencado em justificativa a Prefeitura Municipal de
Porto  Velho  já  utiliza  esta  tecnologia  de  hiperconvergência
Nutanix desde o ano de 2017 e possui atualmente 13(treze) nós
que hospedam todos os serviços e sistemas desta PMPV, além disso
toda equipe técnica é capacitada para o uso e gerenciamento
deste ambiente. 
Diante do exposto, não restam dúvidas referente a padronização
da  tecnologia  de  hiperconvergência  adotada  por  esta
Superintendência  Municipal  de  Tecnologia  da  Informação  e
Pesquisa no que diz respeito ao uso de hardware e software,
capacitando toda a equipe de infraestrutura para a administração
e gerenciamento do parquet. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A estrutura deste documento baseia-se nas orientações constantes do Guia de Boas
Práticas  em  Contratação  de  Soluções  de  Tecnologia  da  Informação,  publicado  pelo
Tribunal de Contas da União e sua contratação encontra-se fundamentada no ETP anexo
nos  autos  do  Processo:  00600-00040657/2023-36-e  -  AQUISIÇÃO  DE  SOLUÇÃO  DE
HIPERCONVERGENCIA COM GARANTIA, MANUTENÇÃO E SUPORTE.

A infraestrutura computacional da Prefeitura Municipal de Porto Velho possui altos
níveis  de  complexidade  de  administração,  especialmente  no  que  tange  ao
provisionamento,  integração,  disponibilidade,  flexibilidade,  gerenciamento
centralizado, segurança das informações, além de uma crescente demanda por espaço
para  armazenamento  de  dados,  provocando  impactos  diretos  no  bom  atendimento  nas
demandas por novos serviços digitais. 

Atualmente,  a  Prefeitura  Municipal  já  utiliza  a  tecnologia  de  hiperconvergência
Nutanix adquirida no ano de 2017 e vem através deste Projeto expandir e modernizar
sua estrutura atual para que suporte as novas demandas dos projetos em execução, vale
ressaltar também que desde do ano de 2018 a Superintendência Municipal de Tecnologia
da Informação vem provendo infraestrutura para toda a Prefeitura Municipal de Porto
Velho, demandando assim o investimento em infraestrutura de recursos computacionais. 
Com  o  intuito  de  modernizar  e  melhorar  ainda  mais  a  infraestrutura  da  rede  e
servidores da Prefeitura Municipal de Porto Velho, destacamos nessa contratação não
só  a  expansão  da  infraestrutura  hiperconvergente,  mas  também  a  modernização  dos
nossos ativos de rede interdependentes da solução. 

A escalabilidade e o aumento, neste cenário, são extremamente importantes, pois é a
capacidade de aumentar o tamanho do software ou do hardware de forma rápida de
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maneira que resguarde o investimento feito e cabe a esta Superintendência Municipal
de Tecnologia da Informação e Pesquisa através do Departamento de Gestão de Redes a
responsabilidade em planejar futuras aquisições de sua infraestrutura afim de que se
garanta a continuidade dos serviços. Quando falamos da escalabilidade do software em
si estamos falando da facilidade no gerenciamento e manutenção além de aumentar suas
funcionalidades.  Com  a  atualização  do  parque  além  da  solução  garantir  esse
crescimento de forma mais econômica, resguardar todo o investimento já existente,
pois  uma  das  premissas  do  projeto  é  o  aproveitamento  dos  recursos  legados
(existentes). 

A  Infraestrutura  Hiperconvergente  (HCI)  representa  a  combinação  de  componentes
virtuais  e  físicos,  tais  como  servidores,  redes  e  hardware  de  armazenamento,
resultando em menos dispositivos controlados por software (nós). O objetivo é “unir
forças” para reduzir a complexidade do datacenter e aumentar sua escalabilidade. 

Importante salientar que um dos objetivos de tal solução é a atualização tecnológica
do ambiente e sua consequente renovação de ciclo de vida. Tal solução proposta é
baseada em armazenamento definido por software, ou seja, servidores de rede que
possuem armazenamento e processamento integrados, juntos formando um único ambiente. 

Os  serviços  prestados  pela  Prefeitura  de  Porto  Velho  são  relevantes  para  os
munícipios e não podem ser suspensos ou correr risco de pane em sua infraestrutura,
uma vez que o principal suporte para o seu desempenho está centrado nos recursos de
tecnologia da informação disponibilizados na SMTI que não foge à regra quanto falamos
de sua utilização para o bom funcionamento dos seus sistemas. 

Sendo assim, esta aquisição visa dotar a Prefeitura Municipal de Porto Velho de
soluções de infraestrutura de data center, que garanta desempenho compatível com as
crescentes demandas e com características de escalabilidade, neste caso mais nós e
switches, que garanta suporte ao constante aumento dos dados, além de celeridade na
troca de informações entre os órgãos de sua estrutura administrativa. 

Para  que  esse  objetivo  seja  alcançado,  torna-se  imprescindível  a  aquisição  da
presente  tecnologia  de  hiperconvergência  do  fabricante  Nutanix  onde  a  equipe  de
infraestrutura  já  opera  e  trabalha  com  esta  tecnologia,  a  fim  de  que  haja
continuidade na prestação dos serviços da Prefeitura ao município, garantindo assim
confiabilidade, integridade e segurança da informação. 

O intuito deste Projeto é realizar a substituição dos 6(seis) nós existentes NX1065 –
G5 que datam do ano de 2017 e que sua garantia expirou em dezembro de 2023 não
havendo mais possibilidades de renovação pelo fabricante uma vez que os equipamentos
saíram de linha, por 2(dois) nós NX8155-G8, adquirir 02(dois) switches topo de rack e
estender  a  garantia  dos  3(três)  nós  existentes  NX8155-G7  que  também  expirou  em
fevereiro de 2024 para mais 36 meses adequando e modernizando toda a infraestrutura. 
É  importante  ressaltar  que  os  nós  NX1065  –  G5  serão  utilizados  em  ambiente  de
homologação e não serão descartados. 

Portanto o principal objetivo é prover a Prefeitura Municipal de Porto Velho de uma
infraestrutura de TI atualizada e escalável, preparada para suportar as operações
cotidianas e em planejamento de crescimento, colaborando com a qualidade dos serviços
prestados pelos profissionais da instituição, garantindo a proteção do investimento e
continuidade do cumprimento de sua missão institucional.

Hardware Servidores hiperconvergentes. 

Switches para hiperconvergência 

Software Software Integrado. 

Software Monitor de Máquina Virtual (hipervisor). 

Software de Gerenciamento Centralizado. 
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Serviços Serviços de Manutenção e Suporte Técnico Oficial de todos os Bens 

Extensão da Garantia dos Equipamentos Atuaias (Linha G7) 

3.2. Condicionada ao Estudo Técnico 3AEE0BCC-e  ;  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (SUSTENTABILIDADE)

4.1.1. Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como
mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of CertainHazardous Substances). 

4.2. Indicação ou vedação de marcas ou modelos, conforme hipóteses dos incisos I e
III, do art. 41 da Lei nº 14.133/2021;

4.2.1. Para este objeto há indicação de marca, conforme justificado no tópico 4 –
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

4.2.2.  Deverá  a  Contratada  efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

4.3. Exigência de amostras, quando couber, devendo ser observado o inciso II do art.
41 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.1. Para este objeto não exigirá amostras dos itens.

4.4. Exigência de carta de solidariedade, quando couber;

4.4.1.  A exigência da carta de solidariedade do fabricante somente é admitida em
casos  excepcionais,  quando  for  imprescindível  à  execução  do  objeto,  e  for
tecnicamente justificada no processo licitatório.

4.5.  Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação, ficando sob a
inteira responsabilidade do licitante contratado o cumprimento de todas as condições
contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para esta finalidade. 

4.6. DA GARANTIA CONTRATUAL

4.6.1. No ato da assinatura do futuro contrato, objeto deste instrumento, a empresa
vencedora  deverá  prestar  garantia  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  a  ela
adjudicado, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei
14.133/2021; 

4.6.2. Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado
junto ao Banco do Brasil, agência 2757, conta-corrente nº 8.250 – 3, devendo o
comprovante  de depósito  ser apresentado  imediatamente na  Secretaria Municipal  da
Fazenda – SEMFAZ, no Departamento Administrativofinanceiro, para lançamento contábil,
o respectivo comprovante do depósito em original ou cópia autenticada; 

4.6.3. Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, esta
deverá conter expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao
prazo de execução do futuro contrato, a cláusula de atualização financeira, bem como
as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
4.6.4. A fiança bancária deverá ser emitida por estabelecimento sediado ou legalmente
representado no Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Porto Velho,
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Estado de Rondônia, devendo ter prazo superior ao futuro contrato em pelo menos 30
(trinta) dias. 

4.6.5. Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, não sendo
aceitos aqueles emitidos na primeira metade do Século XX; 

4.6.6.  Se, por qualquer razão, for necessária a alteração do futuro contrato, a
Contratada  ficará  obrigada,  caso  necessário,  a  providenciar  a  complementação  ou
substituição da garantia, conforme a modalidade que tenha escolhido. 

4.6.7.  A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos
danos ou prejuízos causados à Contratante e pelas eventuais multas ou penalidades
aplicadas, podendo ainda reter créditos decorrentes do futuro contrato, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais. 

4.6.8.  Uma  vez  aplicada  multa  à  Contratada,  e  realizado  o  desconto  do  valor
apresentado como garantia, poderá a Contratante convocar a empresa Contratada para
que complemente aquele valor inicialmente oferecido. 

4.6.9.  No  caso  de  rescisão  do  futuro  contrato  determinado  por  ato  unilateral  e
escrito  da  Contratante,  nos  casos  enumerados  Art.  138,  I  a  III,  da  Lei  n.º
14.133/2021 (incisos V e VIII havendo culpa da Contratada), a garantia será executada
para ressarcimento da Contratante e dos valores das multas e indenizações a ela
porventura devidos, conforme inciso III do Art. 139, da Lei n. 14.133/2021. 

4.6.10. Quando a rescisão ocorrer pelos motivos relacionados nos incisos V e VIII do
art.  138  da  Lei  n.  14.133/2021,  sem  que  haja  culpa  da  Contratada,  será  esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda o
direito à devolução da garantia e pagamentos devidos pela execução do futuro contrato
até a data da rescisão; (conforme § 2º do art. 138 da Lei n. 14.133/2021). 

4.6.11. A garantia prestada pela Contratada ou seu saldo, se houver, será liberada ou
restituída após a execução do futuro contrato, conforme disposto no art. 100 c/c § 7º
do art. 92 da Lei 14.133/2021, devendo o representante da empresa Contratada entregar
requerimento, dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ no Departamento
Administrativo-financeiro;

4.6.12. A  qualquer  momento  a  garantia  prestada  poderá  ser  substituída,  mediante
requerimento do interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso,
o valor da Garantia será calculado sobre o valor do Contrato ajustado à época da
solicitação.

4.7. Solução  de  Infraestrutura  Hiperconvergente  definidos  por  software  visando
atender a Prefeitura Municipal de Porto Velho. 

4.7.1. Conforme elencado no ETP a Prefeitura Municipal de Porto Velho já utiliza esta
tecnologia de hiperconvergência Nutanix desde o ano de 2017 e possui atualmente
13(treze) nós que hospedam todos os serviços e sistemas desta PMPV, além disso toda
equipe técnica é capacitada para o uso e gerenciamento deste ambiente.

4.7.2. Diante do exposto, não restam dúvidas referentes a padronização da tecnologia
de hiperconvergência adotada por esta Superintendência Municipal de Tecnologia da
Informação e Pesquisa no que diz respeito ao uso de hardware e software, capacitando
toda a equipe de infraestrutura para a administração e gerenciamento do parquet. 
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4.7.3. Os  requisitos  de  manutenção  são  aqueles  que  independem  de  configuração
tecnológica  e  que  definem  a  necessidade  de  serviços  complementares,  tais  como
manutenção  preventiva,  corretiva,  adaptativa  e  evolutiva  da  solução.  A  garantia
deverá  ocorrer  por  todo  o  período  de  comercialização  da  solução  contratada,
compreendendo  todas  as  correções  do  software  e  hardware  disponibilizadas  pelo
fabricante, por um período de 36 (sessenta) meses a contar da data de recebimento
definitivo do objeto.

4.7.4. Todos os manuais, guias de instruções, ajuda e interface do software deverão
ser disponibilizados preferencialmente para o idioma Português do Brasil (PT-BR) e
fornecidos em meio digital. A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de
demandas,  bem  como  todos  os  relatórios  produzidos,  deverão  ser  realizados,
preferencialmente, sob a forma eletrônica, evitando-se a impressão de papel. 

4.7.5. O  modelo  do  equipamento  ofertado  deverá  possuir  certificação  EnergyStar,
comprovado  através  do  link  “www.energystar.org”  ou  equivalente  nacional,  como  a
Certificação Portaria 170/2012 do INMETRO, que trata sobre eficiência energética. 

4.7.6. Os  equipamentos  componentes  da  solução  devem  possuir  comprovação  técnica
relacionado ao uso otimizado de energia elétrica. 

4.7.7. Os itens e quantitativos a serem registrados encontram-se dispostos na tabela
abaixo e suas especificações complementares estão nos respectivos anexos: 

TIPO ITEM DESCRIÇÃO DO
EQUIPAMENTO

UNIDADE QTD POR
ITEM

QTD DE
AQUISIÇÃO

ESPECIFICAÇÕES

SOLUÇÃO 01 Solução
hiperconvergente com

fornecimento e
licenciamento de

softwares integrado,
gerenciamento

centralizado e com
manutenção e suporte
técnico por 36 meses

24x7x365.

Servidor 02 01 Anexo I
Anexo II
Anexo III
Anexo IV
Anexo V

Switch 02

Licença dos
Servidores 

02

Serviço dos
Servidores e
Switches 

04

Renovação do
Ambiente Atual 

03

4.7.8. Os servidores  hiperconvergentes devem  contemplar, no  mínimo, os  seguintes
recursos de hardware:

Servidor Especificação dos recursos mínimos disponibilizados por nó 

Qtde de Nós Suportado
no Cluster 

Núcleos por
nó 

Memória
RAM por

nó 

Armazenamento
Bruto por nó 

Servidor
tipo 1 

Quantidade
de nó 

Mínima
de 

Aumento Máximo Core Clock

2 1 1 1 32 16 2.9
Ghz

1.024
GB

79 TB (MÍNIMO DE
64 TB HDD MAIS 15

TB SSD) 

a.  as  quantidades  constantes  na  tabela  acima  representam  os  recursos  mínimos
esperados para cada servidor; 

b. nós por cluster - mínima - apresenta a quantidade mínima de nós necessários para
iniciar um novo cluster; 
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c. nós por cluster - aumento - apresenta a quantidade de nós necessários para o
incremento do cluster;

d. nós por cluster - máximo - apresenta a quantidade máxima de nós suportados pelo
cluster;

e. a capacidade total de processamento será de, no mínimo, 92,8 Ghz (2x (16 x 2,9)) ;

f. a capacidade total de memória RAM será de, no mínimo, 1.024 GB (16 x 64 GB); 

g. a capacidade total de armazenamento será de, no mínimo, 64 TB em HDD (8x 8 TB); 

h. a capacidade total de armazenamento será de, no mínimo, 15 TB em SSD (4 x 3,84
TB); 

i. o conjunto de requisitos especificados para cada item podem ser atendidos por meio
de composição com outros equipamentos ou softwares utilizados no atendimento aos
demais itens, de maneira integrada, desde que não implique em composições genéricas
de forma acoplada, que não altere a topologia de rede da PMPV e que não exponha os
ativos  da  TI  a  riscos  de  segurança  da  informação,  em  termos  de  integridade,
confidencialidade e disponibilidade;

j. deverá ter compatibilidade com a atual solução hiperconvergente da PMPV; 

k. a solução deverá prover uma infraestrutura integrada de alta disponibilidade em
configuração  de  grupo  de  servidores  (cluster)  para  ambientes  virtualizados,
desenvolvidos pelo fabricante do sistema de armazenamento definido por software ou
constar no guia de compatibilidade do fabricante do sistema de armazenamento definido
por  software.  Não  serão  aceitas  soluções  ou  funcionalidades  implementadas  via
software ainda em fase de desenvolvimento, ou seja, não homologadas para ambientes de
produção; 

l. a solução deverá suportar servidores com diferentes especificações de hardware, no
mesmo  grupo  de  servidores  (cluster)  ou  futuros  agrupamentos  com  configurações
distintas de processadores, memória, e discos; e

m. a CONTRATADA deverá prover todos os recursos necessários à montagem, instalação e
configuração da solução, sem ônus adicionais a Prefeitura Municipal de Porto Velho,
incluindo, mas não se limitando ao, fornecimento de cabos elétricos, adaptadores
elétricos, tomadas, kits para racks, gavetas, braços, trilhos, parafusos, porcas,
conectores, transceptores e cabos lógicos. As especificações complementares para os
Servidores hiperconvergentes constam no Anexo I. 

4.7.9. Os softwares necessários para o adequado funcionamento da solução, devem: 

a. ser fornecidos por meio de concessão de licença em nome da Prefeitura de Proto
Velho,  com  as  devidas  subscrições,  assinaturas  e  acesso  às  bases  de  dados  de
atualização  de  todos  os  produtos  e  módulos  integrantes  da  solução,  que  deverão
permanecer ativas e válidas pelo prazo de vigência do contrato, independentemente da
metodologia de licenciamento adotada pelo fabricante; 

b. A solução proposta deverá funcionar de maneira integrada com os equipamentos
Nutanix existentes na PMPV. 

c. todos os produtos que compõem a solução devem ser novos e de primeiro uso, de modo
que a garantia, a manutenção e o suporte à solução e suas funcionalidades sejam
inteiramente integradas e gerenciadas através de uma única console de gerenciamento;
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d.  os  softwares  ofertados  deverão  permitir  e  compatibilizar-se  na  hospedagem  de
serviços de tecnologia da informação, instalados em máquinas virtuais com, no mínimo,
Sistema Operacional Linux (RedHat, CentOS e Ubuntu) e Microsoft Windows Server (2012
e 2016 ou superiores), sejam eles servidores de gerenciamento de banco de dados
(Oracle, MySQL ou PostgreSQL), servidores de arquivos compartilhados, servidores de
diretórios, servidores de virtualização de desktops, servidores de gerenciamento de
e-mail, servidores de colaboração e container (docker), dentre outros servidores. A
compatibilidade deve ser comprovada através de boletins de suporte do respectivo
fabricante ou documentos de parcerias tecnológicas;

e.  durante  a  vigência  do  Contrato,  a  CONTRATADA  será  a  única  responsável  pelo
fornecimento dos softwares, aplicativos, programas integrantes da solução proposta,
com as suas respectivas licenças. Patches de atualização, softwares de aplicações,
dentre outros necessários ao funcionamento da solução; 

f. os softwares propostos e licenciados para a solução, excluindo aqueles a serem
instalados em equipamentos para o provimento de serviços específicos da Prefeitura
Municipal de Porto velho que serão integrados à solução, devem ser instalados nos
hardwares  fornecidos  pela  CONTRATADA.  Nesse  contexto,  incluem-se  os  softwares
dimensionados para prover os serviços da solução, bem como, aqueles referentes à
administração e monitoramento dos equipamentos e serviços, que devem ser instalados
em sua última versão estável e atualizada pelos respectivos fabricantes; 

g.  toda  e  qualquer  atualização  dos  produtos  deve  ser  fornecida,  incluindo
atualizações, assinaturas, bases de dados, novas versões lançadas ou novos produtos
que venham a substituí-lo no mercado, sem ônus adicional para a Prefeitura Municipal
de Porto Velho. Entende-se como atualização o provimento de toda e qualquer evolução
do  produto,  incluindo  patches,  fixes,  correções,  updates  e  service  packs,  novas
releases, builds e funcionalidades, bem como, o provimento de upgrades para novas
versões de mercado ou lançamentos, independente da simples alteração cosmética do
nome do produto ou do fato do produto ter sido reescrito. O provimento de upgrades
deve englobar, inclusive, versões não sucessivas, caso a disponibilização de tais
versões ocorra durante o período da vigência do contrato; 

h.  a  cada  nova  liberação  de  versão  e  release,  a  CONTRATADA  deverá  apresentar
documentação  pertinente,  tais  como:  nota  informativa  das  novas  funcionalidades
implementadas, manuais e demais documentos técnicos, que porventura existirem; 

i. as atualizações devem ser fornecidas independentemente de solicitação expressa do
SMTI e garantir a subscrição das assinaturas e licenças dos softwares e das bases de
dados de todos os produtos e módulos integrantes da solução, que deverão permanecer
ativas e válidas pelo prazo de vigência do contrato;

j. no caso de descontinuidade do software durante a vigência do contrato, o mesmo
deverá ser substituído pelo seu sucedâneo, sem custos para a Prefeitura Municipal de
Porto Velho; 

k.  as  licenças  de  uso  de  software  necessárias  para  o  adequado  funcionamento  da
solução devem ser fornecidas, pela CONTRATADA, em caráter permanente, podendo ser
utilizadas por tempo indeterminado, mesmo que não subsista o direito de receber
atualizações ou que não haja contrato de garantia de software com o fabricante ou seu
representante. 

4.7.10. As especificações complementares para os softwares constam no Anexo I e II. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.  Os  itens  (hardware,  software  e  serviço)  que  compõem  a  solução  deverão  ser
entregues,  instalados,  configurados  e  disponibilizados  respeitando  os  prazos
estabelecidos no Cronograma de Execução descrito no presente Termo de Referência. 
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5.1.1. O pedido será solicitado por Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço. 

5.2. Local da entrega: Superintendência Municipal Tecnologia da Informação e Pesquisa
– SMTI, situada na Praça João Nicoletti S/N, Centro, Porto Velho – CEP: 76.800-000,
no horário de expediente (08h às 14h). Contato (69) 3901-3312. 

5.3. Antes  da  entrega  do  material  deverá  ocorrer  o  Agendamento  Prévio  junto  à
SMTI/DGR, no horário de expediente supra-informado, através do seguinte telefone de
contato: (69) 3901-3312.

5.3.1. Eventual mudança de endereço de entrega dos materiais será informada prévia e
oportunamente ao FORNECEDOR, sem que acarrete ônus ao CONTRATANTE.

5.3.2. Os  custos  gerados  referentes  as  tentativas  de  entregas  não  agendadas
previamente serão por conta do FORNECEDOR. 

5.4. Do Recebimento:

5.4.1.  A aceitação dos equipamentos no ato da sua entrega a SMTI será considerada
como de caráter provisório. 

5.4.2. A aceitação definitiva dar-se-á após a instalação e configuração dos referidos
equipamentos e a verificação do atendimento às especificações técnicas constantes
deste Termo de Referência. 

5.4.3.  Serão recusados os objetos imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as
especificações constantes neste termo de referência e/ou que não estejam adequados
para uso. 

5.4.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos ofertados, bem
como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente aquisição,
correrão por conta exclusiva da contratada. 

5.4.5.  Os  equipamentos  deverão  ser  instalados,  configurados  e  ativados  pela
CONTRATADA no local indicado pela SMTI da Prefeitura Municipal de Porto Velho; 

5.4.6.  O prazo para a entrega dos equipamentos, em caráter provisório, será de 90
(noventa) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato. O prazo
poderá se estender mediante a apresentação de justificativa plausível pela CONTRATADA
em até 02 (dois) dias úteis prévios ao término do prazo; 

5.4.7.  Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, garantindo a
integridade dos mesmos, em suas embalagens originais lacradas; 

5.4.8.  O  prazo  para  conclusão  da  instalação  e  configuração  dos  equipamentos  e
softwares  será  de  até  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  provisório  dos  mesmos  pela  SMTI  e  emissão  do  termo  provisório  de
recebimento; 

5.4.9. A Prefeitura Municipal de Porto Velho terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos,
contados a partir da data de conclusão dos serviços de instalação e configuração dos
equipamentos e softwares fornecidos, para emitir o termo de recebimento provisório
sobre os mesmos; 

5.4.10.  A  Prefeitura  Municipal  de  Porto  Velho  terá  o  prazo  de  20  (vinte)  dias
corridos, contados a partir da data de emissão do termo de recebimento provisório dos
serviços de instalação e configuração dos equipamentos e softwares fornecidos, para
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emitir relatório de homologação da solução, ou seja, emissão de termo de recebimento
definitivo; 

5.4.11. Os equipamentos e serviços serão aceitos se e somente se houver comprovação
de que todos os requisitos técnicos especificados neste Termo de Referência tenham
sido atendidos e a solução se encontre em operação plena. Essa comprovação será feita
mediante  observação  direta  das  características  dos  equipamentos,  consultada  à
documentação  técnica  fornecida  e  verificação  dos  serviços  de  instalação  e
configurações. 

5.4.12.  Os  serviços  de  instalação,  configuração  e  transferência  de  conhecimento
técnico deverão ser realizados conforme especificado em cada item. 

5.4.13.  O serviço de instalação e configuração tem a finalidade de garantir que a
solução fornecida esteja operacional no ambiente de Produção, e de Contingência caso
exista; 

5.4.14. Todos os serviços de instalação, configuração deverão ser executados de forma
presencial,  por  especialista(s)  técnico(s)  certificado(s)  nos  componentes  pelo
fabricante  dos  mesmos  com  a  devida  apresentação  de  certificado(s)  técnico(s)
emitido(s) pelo fabricante do(s) produto(s); 

5.4.15.  Caberá ainda a CONTRATADA a execução de todas as atividades, bem como o
fornecimento de todos os materiais necessários e suficientes para a instalação e
configuração dos equipamentos fornecidos; 

5.4.16.  A CONTRATADA deverá prover toda a instalação elétrica necessária para a
interligação  da  solução  especifica  neste  Termo  de  Referência  até  o  quadro  de
distribuição  de  energia  existente  na  estrutura  da  Prefeitura  Municipal  de  Porto
Velho. 

5.4.17. O planejamento, instalação, configuração e ativação dos equipamentos deverão
ser executados por técnicos habilitados e credenciados pelo fabricante; 

5.4.18.  A  CONTRATADA  deverá  designar  um  profissional  Técnico  Responsável  para
acompanhar a execução dos serviços desde o planejamento até a implantação da solução;

5.4.19. Antes da implantação dos equipamentos, a equipe técnica da CONTRATADA deverá
apresentar a solicitação de mudanças da implantação contendo: o plano de instalação,
plano de contingência e prazos máximos para a realização da mudança; 

5.5. Do Cronograma de Execução 

5.5.1.  Os  produtos  (hardware  e  software)  que  compõem  a  solução  deverão  ser
instalados, e configurados em no máximo de 30 (trinta) dias corridos, depois de
devidamente  entregues  na  sede  da  Prefeitura  em  até  90  (noventa)  dias  corridos,
contados  a  partir  da  data  de  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Provisório  pela
Prefeitura Municipal de Porto Velho, respeitando o cronograma de execução abaixo: 

CRONOGRAMA FÍSICO (SERVIÇOS)

Descrição
Dias Corridos Percentual

Do Contrato
Valor do item

(R$)90 +30
Instalação da

Solução,
Expansão do
Cluster

Hiperconvrgente
e Implementação
dos Switches 

Fornecimento Instalação 100% 100%

 
Superintendência Municipal de Licitações – SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO

39                                                                                               E-mail: pregoes.sml@gmail.com

mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

CRONOGRAMA FINANCEIRO (DESEMBOLSO)
Medição Única

após conclusão e
entrega dos
serviços

- - 100%

Total 100%

5.5.2.  O  prazo  de  entrega  poderá  ser  dilatado  mediante  a  apresentação  de
justificativa plausível sobre o fornecimento. A solicitação da extensão deverá ser
entregue em até 2 (dois) dias úteis prévios ao término do prazo.

5.5.3. Todos os itens deverão ser entregues acondicionados em embalagens que permitam
sua proteção contra impactos, umidade e demais agentes que possam ocasionar danos.
Qualquer dano eventual de manuseio/transporte a CONTRATADA será obrigada a prestar o
reparo/a substituição do produto danificado.

5.5.4. A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar
contratações que deles poderão advir, cabendo, contudo, na hipótese de opção por
outro meio de contratação, assegurar ao beneficiário do registro de preferência em
igualdade de condições.

5.6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

5.6.1. Os serviços de garantia, manutenção e suporte técnico deverão ser prestados
durante toda a vigência do contrato, de acordo com os seguintes critérios:

a.  o  hardware  deverá  ser  projetado,  desenvolvido,  testado  e  homologado  para  os
softwares propostos, a fim de que o suporte e a garantia de ambos sejam prestados por
um único ente, que pode ser o próprio fornecedor, o fabricante de maneira solidária,
ou  ainda,  um  representante  devidamente  credenciado,  contemplando  o  atendimento
presencial (on-site) em Porto Velho – RO, quando acordado entre as partes. A solução
deverá  possuir  garantia  e  suporte  por  36  (trinta  e  seis)  meses  na  modalidade
24x7x365, e troca de peças conforme os níveis de acordo de serviço estabelecidos. Tal
suporte deverá ser responsável pelo hardware e software empregados nesta solução
hiperconvergente. O tempo de resposta máximo para um chamado técnico aberto com
prioridade máxima deverá ser de 2 (duas) horas. É sem limites de requisições para
suporte. 

b. a CONTRATADA será a única responsável pelos serviços de implantação, contemplando
a  instalação,  configuração  e  integração  de  todos  os  componentes  que  compõem  a
solução, considerando, inclusive com a utilização dos equipamentos já existentes nas
dependências da Prefeitura Municipal de Porto Velho; 

c.  a  solução  ofertada  deverá  ter  alta  qualidade,  disponibilidade,  desempenho,
segurança  e  contar  com  elevado  grau  de  atualização  tecnológica.  Para  isso,  a
CONTRATADA deverá seguir as melhores práticas de projeto e implementação;

d. a CONTRATADA, de forma solidária com a fabricante dos equipamentos, prestará os
serviços especializados de suporte técnico e manutenção em garantia de todos os
produtos ofertados, incluindo substituição de partes e peças, atualização (updates,
releases, builds e service packs) de firmwares e de versão dos softwares que integram
a solução.

e. todos os custos decorrentes de possível deslocamento de equipe técnica a Capital
de  Rondônia  para  realização  de  atendimento  presencial  (on-site)  quando  houver
severidade do problema detectado e a depender da natureza da demanda, ficarão no
encargo da empresa. 

f.  a  CONTRATADA  será  a  única  responsável  pelos  serviços  de  transferência  de
conhecimento  e  tecnologia  na  modalidade  hands  on,  ou  seja,  a  CONTRATADA  deverá
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proceder com a passagem do conhecimento relativo a tecnologia ofertada durante a
própria implantação da solução e enquanto a solução estiver sendo utilizada, sendo
que a equipe técnica da SMTI da Prefeitura Municipal de Porto Velho deverá acompanhar
todos os serviços. 

g.  as  solicitações  para  suporte  técnico  e  manutenção  em  garantia  podem  ser
registradas logo após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

Switches Especificação dos recursos mínimos disponibilizados por Equipamento

Switch tipo 1 Interfaces Requisitos 

Downlink Uplink Buffer Mínimo Latência Máxima 

2 18x 25 GbE
(SFP28) 

4x 100 GbE
(QSFP28) 

12 MB 800
nanossegundos 

a.  as  quantidades  constantes  na  tabela  acima  representam  os  recursos  mínimos
esperados para cada switch a ser fornecido; 

b.  deverão  ser  fornecidos  2  (dois)  equipamentos,  implementados  em  redundância,
independentemente da tecnologia de alta disponibilidade empregada; 

c. Interfaces de downlink: cada equipamento deverá possuir, no mínimo, 18 (dezoito)
interfaces padrão SFP28 com suporte ao tráfego de 25 Gb/s (vinte e cinco gigabits por
segundo); 

d. Interfaces de uplink: cada equipamento deverá possuir, no mínimo, 4 (quatro)
interfaces  padrão  QSFP28  com  suporte  ao  tráfego  de  100  Gb/s  (cem  gigabits  por
segundo);

e. Buffer: cada equipamento deverá possuir buffer de pacotes de, no mínimo, 12 MB
(doze megabytes);

f. Latência: cada equipamento deverá possuir latência interna de, no máximo, 800 ns
(oitocentos nanossegundos); 

g. deverá ter compatibilidade com a atual solução hiperconvergente da PMPV; 

h. a CONTRATADA deverá prover todos os recursos necessários à montagem, instalação e
configuração da solução, sem ônus adicionais a Prefeitura Municipal de Porto Velho,
incluindo, mas não se limitando ao, fornecimento de cabos elétricos, adaptadores
elétricos, tomadas, kits para racks, trilhos, parafusos, porcas, conectores, patch
panels, transceivers, transceptores e cabos lógicos. As especificações complementares
para os Switches para Hiperconvergência constam nos Anexos I a IV. 

Equipamentos Nutanix-G7
Com licenciamento AOS Ultimate 

Renovação do Ambiente Atual 

a. Deverá ser fornecida extensão da garantia dos equipamentos Nutanix NX-8155-G7, por
36 (trinta e seis) meses, ou até o término do seu ciclo de vida em 31/03/2027, em
produção no ambiente da Prefeitura, compostos pelos números de série: 20SM5A480046,
20SM5A480057 e 20SM5A480058. 

b. Referência do ciclo de vida: https://portal.nutanix.com/page/documents/eol/list?
type=platform 

c. A extensão da garantia deverá compreender o hardware e todas as licenças de
software vinculadas aos números de série determinados acima. 
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d. O suporte deverá ser fornecido na modalidade “PRODUCTION”, da fabricante Nutanix,
permitindo a atualização das versões de software e firmwares do ambiente atual, em
conjunto a possibilidade de reposição de peças em casos de falha dos componentes. 

e. As demais especificações sobre os equipamentos se encontram no Anexo I deste Termo
de Referência. 

5.6.2. Dos serviços de Garantia

a. os procedimentos de garantia deverão seguir os parâmetros definidos neste Termo de
Referência, a fim de assegurar a continuidade das operações durante o período de
vigência do contrato, respeitando as condições estabelecidas no edital. 

b. todos os novos nós que compõem a solução (hardware e software) a garantia deverá
contar a partir da data de entrega do item, mediante emissão, pelo SMTI, do Termo de
Aceite e Recebimento Definitivo; 

c. Serviços de expansão de manutenção e suporte técnico por 36 (trinta e seis) meses
24x7x365 para a solução completa.

d. a garantia será comprovada pelo TERMO DE GARANTIA emitido pelo fabricante do
produto ou documento equivalente aprovado pela equipe técnica do SMTI, que deverão
ser entregues no ato do Termo de Recebimento Definitivo, constando no mínimo a data
de entrega e início da garantia, a data fim, a modalidade ofertada e o nome da
empresa que prestará o atendimento;

e. a garantia visa a recuperação, atualização, configuração, com a cobertura de todo
e qualquer defeito apresentado, inclusive, e não se restringindo a substituição total
ou  parcial  de  partes,  peças,  componentes,  acessórios  ou  de  todo  o  equipamento
defeituoso, excetuando exclusivamente os casos comprovados de mau uso; e 

f.  a  CONTRATADA  poderá  substituir  o  equipamento  danificado  por  outro  novo  com
especificações similares ou superiores, a seu critério, desde que tal substituição
seja aprovada pela equipe técnica do SMTI/DGR e não represente qualquer tipo de
prejuízo ao erário. 

5.6.3. Dos serviços de Manutenção e Suporte Técnico

a. independente da garantia padrão ofertada pelo fabricante de 12 meses, em conjunto
a garantia de 36 (trinta e seis) meses solicitada para a solução, a CONTRATADA, ou um
representante credenciado, deverá prestar os serviços de manutenção e suporte técnico
ao longo da vigência do contrato, destinado a: 

I. Esclarecimentos de dúvidas sobre configurações e utilização da solução;
II. Realização de todos os procedimentos necessários a assegurar a continuidade das
operações, sem impacto nas aplicações e serviços da SMTI ofertados pela Prefeitura
Municipal de Porto Velho; 
III. Restabelecimento de serviços interrompidos ou degradados; e
IV. Implementação de novas funcionalidades.

5.6.3.1. As especificações complementares para os serviços de Garantia, Manutenção e
Suporte Técnico constam nos Anexos I a IV. 

5.6.4. Os  serviços  de  Treinamento  e  Transferência  de  Conhecimento  e  Tecnologia
deverão ser prestados durante toda a vigência do contrato, de acordo com os seguintes
critérios: 
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a. a transferência do conhecimento para que a equipe técnica do SMTI - DGR deve
preparar o participante a utilizar e dominar a tecnologia entregue pela solução
fornecida  em  sua  plenitude,  abordando,  no  mínimo,  as  informações  necessárias  à
gerência, administração, auditoria e suporte interno da solução e; 

b.  o  conteúdo  programático  do  treinamento  deve  abranger,  minimamente,  o  mesmo
conteúdo  ensinado  pelo  fabricante  dos  equipamentos,  compreendendo  as  tecnologias
envolvidas nos produtos, serviços, softwares e licenças utilizados para atender aos
requisitos das especificações técnicas presentes neste documento; 

c.  o  treinamento  deverá  contemplar  atividades  teóricas  e  práticas  (hands  on),
abordando toda a instalação, configuração e utilização de funcionalidades básicas e
avançadas da solução, assim como realizar atividades de suporte (troubleshooting)
para  toda  a  solução,  podendo  ser  utilizadas  soluções  similares  ou  os  próprios
equipamentos  e  softwares  que  fazem  parte  da  solução  fornecida,  desde  que  o
treinamento não cause impacto nas operações do ambiente do SMTI;

d.  o  treinamento  será  avaliado  com  meios  próprios  e,  caso  este  seja  julgado
deficiente, a CONTRATADA deverá prover o devido reforço. Para que a capacitação seja
efetiva deverá ser considerada satisfatória por pelo menos 80% dos participantes;

e. a CONTRATADA deverá fornecer certificado de participação individual contendo o
nome  do  participante,  assunto,  entidade  promotora,  carga  horária,  período  de
realização, ministrante e conteúdo programático;

f. os facilitadores designados pela CONTRATADA deverão ser profissionais capacitados
nos servidores de hiperconvergência ofertada e possuírem conhecimento suficiente para
configurar, operar e prestar suporte técnico aos produtos contratados; 

g. será de responsabilidade da CONTRATADA prover toda a estrutura para as ações de
capacitação, assim como, todas as despesas relativas a pessoal especializado para
ministrar a capacitação e quaisquer outras despesas oriundas, derivadas ou conexas,
como sala de treinamento, ambiente virtual de aprendizagem, simuladores, coffee break
e material didático; 

h. após a implantação da solução e conclusão do treinamento, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação técnica para que a equipe possa assumir a operação dos
equipamentos; e 

i. deverão ser fornecidos ainda documentos e tutoriais necessários à capacitação dos
usuários finais da solução a respeito das funcionalidades da ferramenta.

5.6.4.1.  As  especificações  complementares  para  os  serviços  de  Garantia  e
Transferência de Conhecimento e Tecnologia constam nos Anexos I a IV. 

5.6.5. Da Comprovação da aderência aos requisitos técnicos

5.6.5.1.  A licitante deverá apresentar, como parte de sua proposta, declaração de
comprovação de aderência aos requisitos técnicos com as respectivas referências para
os documentos que comprovem que os bens e os serviços estão em conformidade com as
especificações técnicas e padrões constante no Termo de Referência e seus Anexos, bem
como a lista dos part-numbers dos produtos inclusos em sua oferta.

5.6.5.2. Os  documentos  comprobatórios  podem  ser  apresentados  na  forma  de  texto,
desenhos,  dados,  folders  ou  hiperlinks  de  internet  para  a  página  oficial  do
fabricante,  e  devem  ser  constituídos  por  descrição  detalhada  item  a  item  das
características técnicas e de desempenho essenciais dos bens e serviços ofertados,
demonstrando sua adequação substancial às especificações técnicas e se aplicável,
acompanhados de uma declaração do licitante com os respectivos desvios e exceções,
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sem  a  inclusão  de  qualquer  símbolo,  sinal  ou  outros  elementos  indicativos  nas
propostas ofertadas ou em seus respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a
identificação do licitante que a apresentou, o que implicará desclassificação da
proposta, impedindo a continuidade da participação no procedimento licitatório. 

5.7. O julgamento das Propostas de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO
GLOBAL, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho
definidos neste instrumento.

5.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.8.1. Atestado de capacidade técnica ou certidão (ões) compatíveis o objeto licitado
do  Termo  de  Referência,  sem  qualquer  restrição,  que  comprove  (m)  que  a  empresa
forneceu  ou  está  fornecendo  no  mínimo  50%  da  quantidade  descrita  no  Termo  de
Referência,  para  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  direta  ou  indireta,
federal,  estadual,  municipal  ou  do  Distrito  Federal,  ou  ainda,  para  empresas
privadas.

5.8.2.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de equipamentos e execução dos
serviços  em  características  e  prazos  compatíveis  como  objeto  deste  Termo  de
Referência,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  de  apresentação  de  atestados
fornecidos por pessoas de direito público ou privado. 

5.8.3. Os atestados apresentados poderão ser objeto de diligência a critério do
CONTRATANTE,  para  a  verificação  da  autenticidade  do  conteúdo.  Se  encontrada
divergência entre o especificado no atestado de capacidade e o apurado em eventual
diligência, além da desclassificação no presente processo licitatório, fica sujeita a
licitante às penalidades cabíveis. 

5.8.4.  Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o
nome  completo  do  signatário,  estando  as  informações  ali  contidas  sujeitas  a
verificação de sua veracidade por parte da Administração.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

6.1.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
6.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
caput).

6.2. Do Acompanhamento e fiscalização 

6.2.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos  por  um  ou  por  mais  representantes  da  Administração,  especialmente
designado, na forma do art. 117, § 1º e 2º, da Lei nº. 14.133/21; 
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6.2.2. A  comissão  de  fiscalização,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produtividade  pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos
valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.3. A contratante comunicará à contratada, por escrito, as deficiências porventura
verificadas  na  execução  dos  serviços,  para  imediata  correção,  sem  prejuízo  das
sanções aplicáveis; 

6.2.4. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz
a  responsabilidade  da  contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade,  e,  na  sua  ocorrência,  não  implica  corresponsabilidade  do  Poder
Público ou de seus agentes e prepostos. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
com a  nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na
proposta.

7.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 dias, a contar
da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.

7.2. Liquidação

7.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) o valor a pagar; e 

7.2.2.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio  de  consulta  on-line ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido
Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. Após  o  recebimento  total  dos  serviços,  o  processo  será  instruído  com  a
respectiva Nota Fiscal e a Fatura devidamente certificadas pelo setor competente ou
documento equivalente com registro de despesas devidamente liquidada, observando-se
ainda, o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de Referência. 

7.3.2. A Prefeitura Municipal de Porto Velho – PMPV, efetuará o pagamento em até 30
(trinta) dias, contados da data da liquidação da despesa; 

7.3.3.  A  futura  contratada  deverá  apresentar  obrigatoriamente,  junto  com  a  Nota
Fiscal e a Fatura, as certidões demonstrando sua regularidade fiscal;

7.3.4. Por ocasião do pagamento a PMPV verificará se a futura contratada mantém todas
as condições jurídicas que habilitaram no certame, ou seja, a comprovação de que se
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encontra quites junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS; FGTS e Justiça
do Trabalho (certidão negativa).

7.3.5.  A  CONTRATANTE  emitirá  as  Notas  de  Empenho  individuais  segmentadas  por
hardwares (servidores de hiperconvergência e switches), por softwares (licenciamento
da solução) e por serviços (garantia oficial dos bens e extensões de garantia dos
ativos da Prefeitura), presentes na contratação em consonância a legislação vigente. 

7.3.6.  Nos casos em que um item do objeto registrado for composto por distintas
classificações fiscais, por exemplo um item for composto de hardware e de software,
será admitido seu faturamento segmentado de acordo com cada classificação fiscal e
legislação  tributária vigente  (municipal, estadual  e federal),  específica de  sua
composição. 

7.3.7. A Nota Fiscal/Fatura individual apresentada em desacordo com a Nota de Empenho
correspondente será devolvida à CONTRATADA; 

7.3.8.  Transcorrido  o  prazo  estabelecido  para  fins  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado
a atualizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação
até o efetivo pagamento. Serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM= I x N x VP
Onde:
EM: Encargos moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela em atraso;
I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:

I=    i__
    365

I=    6/100
      365

I= 0,00016438

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1.  Forma  de  seleção  e  critério  de  julgamento  da  proposta:  O fornecedor  será
selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na  modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

8.2.  As  Exigências  de  Habilitação: Jurídica;  Fiscal;  Social;  Trabalhista;
Qualificação Econômico-Financeira; e Qualificação Técnica, estão condicionadas aos
artigos 62 a 69 da Lei Federal n. 14.133/2021 e ainda ao Edital de licitação.

8.3. Da aplicação da Lei Federal 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES

8.3.1.  Quanto à aplicação dos benefícios no art. 48, incisos I, II e III da Lei
Federal n. 123/2006, para fins de participação nesta Licitação, considerando o objeto
aquisição  de  bens  de  natureza  divisível os  quantitativos  deste  termo  estão
classificados da seguinte forma:

a) ITENS COM VALORES ATÉ  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão EXCLUSIVOS PARA
participação de empresas com porte de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
EQUIPARADAS, desde que atendam as exigências estabelecidas neste termo e no edital de
licitação;

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Os valores estimados para a aquisição serão aqueles estabelecidos a partir da
pesquisa de mercado a ser realizada pela Superintendência Municipal de Licitações –
SML. 
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9.2. Em conformidade com a Pesquisa de Preços, atestada pela Divisão de Pesquisa
Mercadológica – DIPM/SML e-DOC 5D4DA3AE-e, o valor estimado para a contratação é de
R$ 3.689.718,08 (Três milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, setecentos e dezoito
reais e oito centavos).

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

10.1.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº. 14.133/21 e demais
normas pertinentes a legislação brasileira, bem como, as normas previstas no Termo de
Referência e seus Anexos, são obrigações da CONTRATADA: 

10.1.2. Entregar todos os produtos constantes na Nota de empenho em até 90 (noventa
dias) dias consecutivos, a contar da data do recebimento da nota de empenho. 

10.1.3. A  qualidade  dos  produtos,  deverá  ser  rigorosamente  àquele  descrito  na
Autorização de Fornecimento, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso
daquele, devendo a execução do produto contratado ser efetuado dentro os requisitos
de QUALIDADE; 

10.1.4. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  e/ou  acompanhamento  pelo  órgão
interessado, com fulcro no artigo 120 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.5. Emitida Nota Fiscal em duas vias deverá indicar o número: do Processo, da
Nota de Empenho, o nome e número do Banco, Agência e número da Conta-Corrente da
CONTRATADA onde será realizado o crédito correspondente ao pagamento do produto deste
instrumento.  Em  favor  da  Prefeitura  Municipal  de  Porto  Velho,  sob  o  CNPJ  nº.
05.903.125.0001-45, situada na Av. Sete de Setembro, nº 237 – Centro – CEP: 76.801-
020 – Porto Velho/RO. 

10.1.6. Deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras e
adicionais. Encargos fiscais e comerciais e demais encargos sociais relativamente aos
seus empregados, resultantes da entrega dos produtos solicitados.

10.1.7. Deverá comunicar o Departamento responsável pela solicitação dos produtos, no
prazo máximo de 10 (dez) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os
motivos  que  impossibilite  o  seu  cumprimento  por  escrito,  sob  pena  de  sanções
administrativas. 

10.1.8. A CONTRATADA não pode transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato,
nem subcontratar qualquer parte do mesmo a que esta é obrigada a cumprir, sem prévio
consentimento por escrito da CONTRATANTE. 

10.1.9. Deverá obedecer no ato da entrega às condições ofertadas na proposta de
preço:  prazo  de  validade  e  a  marca  do  produto  ofertado,  o  fabricante,  tipo  de
apresentação, quantidade por embalagem e procedência do produto. 

10.1.10. Por ocasião do recebimento provisório ou definitivo, caso seja detectado que
os produtos não atendem as especificações dos produtos descritas neste Termo de
Referência e seus Anexos, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em
parte, obrigando-se a empresa CONTRATADA a providenciar a substituição dos Produtos
não aceitos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contados da data do
recebimento da Notificação. 

 
Superintendência Municipal de Licitações – SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO

47                                                                                               E-mail: pregoes.sml@gmail.com

mailto:pregoes.sml@gmail.com
https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=documento&f=detalhes&iddocumento=1516516


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

10.1.11. O presente Termo deste instrumento determina ser obrigatório a reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o  produto  do  certame  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou de produtos empregados na sua fabricação, de acordo com o
que determina o artigo 119 da Lei 14.133/2021. 

10.1.12. Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com frete, ensaios,
testes,  laudos,  e  demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  oficiais,  para  a
perfeita execução do produto deste instrumento, caso se faça necessário. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.2.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o
fiel cumprimento de suas obrigações (ENTREGA DOS PRODUTOS) e prestar as informações e
os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela mesma. 

10.2.2. Acompanhar, atestar e efetuar o recebimento dos produtos correspondentes ao
produto deste instrumento, por servidor ou Comissão de Recebimento dos produtos,
devidamente legalizado, conforme prevê o art. 140, da Lei n.º 14.133/21, bem como
rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  que  a  empresa  entregar  fora  das
especificações do Termo de Referência e seu (s) Anexo(s), não eximindo a CONTRATADA
de sua total responsabilidade quanto ao cumprimento de suas obrigações. 

10.2.3.  Comunicar  imediatamente  à  empresa  CONTRATADA  toda  e  qualquer  ocorrência
relacionada com a aquisição dos produtos 

10.2.4. Efetuar o pagamento da empresa CONTRATADA em conformidade ao estabelecido
neste Termo de Referência, mediante conferência dos documentos: Nota Fiscal/Fatura, e
devidamente atestados por servidor ou comissão encarregado do recebimento e observado
o cumprimento integral das disposições contidas neste instrumento. 

10.3. Referente a transição e encerramento contratual, a CONTRATADA deverá: 

a. fornecer, ao final do contrato, atualização das versões dos softwares, updates,
releases, builds e service packs necessários para o devido funcionamento da solução,
com o objetivo de garantir que o ambiente continue funcionando de forma que não haja
perda  de  dados  ou  interrupções,  mesmo  sem  contrato  para  aplicação  de  novas
atualizações,  de  modo  que  se  for  de  interesse,  o  SMTI  possa  adquirir  novas
atualizações. 

11. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E APLICAÇÃO DA SANÇÕES 

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas deste termo de referência serão
aplicadas  as  penalidades  previstas  nos  artigos  155,  156,  caput  e  incisos,  seus
parágrafos, 157, 158, 160 e 162, caput e parágrafo único da Lei n.º 14.133/2021,
garantida sempre a ampla defesa e o contraditório, bem como as infrações abaixo
elencadas:

I – Advertência; 

a) Que será aplicada por meio de notificação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para que a empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que
só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de
descumprimento contratual, 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%(trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com a contratação direta.
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b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja
medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por hora sobre o
valor total do empenho, nem superior a 30%(trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com a contratação direta. 

c)  No  caso  de  atraso  injustificado  para  substituição  do  objeto,  0,5%  (cinco
centésimos por cento) ao dia sobre o valor do produto, incidência limitada a 10 (dez)
dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10
(dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do produto;

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando
da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista
no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b",
poderá  ser  aplicada  sanção  mais  grave  prevista  no  Inciso  III  deste  item,
concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

III – Inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a contratado à aplicação das
seguintes multas: 
a) Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor contratado;
b) Pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de até 5% sobre o valor do
contrato,  levando  em  consideração  para  fixação  do  valor  final,  a  relevância  da
parcela inadimplida; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos, de acordo com o Art. 156,
inciso III § 4ºda Lei nº 14.133/2021. 

V  –  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  União,  Estados,
Distrito  Federal  ou  Municípios,  com  fulcro  no  Art.  156º,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  quando  a  CONTRATADA  deixar  de  cumprir  as  obrigações  assumidas,
praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

11.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão
contratual. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade
para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma
da lei.

11.3.  Reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade  será  concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada.

11.4.  Os  prazos  para  adimplemento  das  obrigações  consignadas  no  presente  termo
admitem  prorrogação  nos  casos  e  condições  especificados  na  Lei  nº  14.133/2021,
devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com
os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao
fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

11.5. As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.
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11.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

11.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12. INSTRUMENTO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Da Contratação

12.1.1. A Contratação decorrente da presente Licitação, ficará subordinada às normas
da Lei federal 14.133/2021 e será instrumentalizada por intermédio da assinatura do
Contrato.

12.1.2.  A contratação resultante do objeto deste Termo de Referência, reger-se-á
ainda pelas normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de
11.09.90.

12.2. Da Vigência

12.2.1.  A vigência do contrato objeto desta contratação será de 6 (seis) meses,
contados a partir da assinatura do contrato.

12.3. Do Reajuste

12.3.1.  Visando  adequação  aos  novos  preços  praticados  no  mercado,  desde  que
solicitado  pelo  contratado  e  observado  o  interregno,  mínimo  de  1  (um)  ano,  em
conformidade com a Lei 10.192/01, contado na forma apresentada a seguir, o valor da
contratação  poderá  sofrer  atualização,  competindo  ao  contratado  justificar  e
comprovar  a  variação  dos  custos,  apresentando  memória  de  cálculo  e  planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação do contratante. 

12.3.2. O interregno mínimo para concessão de reajuste será contado a partir da data
do orçamento estimado da administração, aplicando se a variação anual do Índice de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

12.3.3.  O  prazo  para  o  CONTRATADO  solicitar  o  reajuste  encerra-se  na  data  da
prorrogação contratual, ou da sua extinção. 

12.3.4.  Caso o CONTRATADO não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito. 

12.3.5.  Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo
reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um)
ano,  contado  da  data  do  orçamento  estimado  da  administração. Caso,  na  data  da
prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

12.3.6.  Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:
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I – a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou II – em data
futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras. 

12.3.7. A formalização de prorrogação do Contrato deve ser firmada através de Termo
Aditivo.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas da contratação
pretendida,  em  decorrência  deste  Termo  de  Referência,  ocorrerão  na  seguinte
programação orçamentária:

Unidade  Administrativa:  Superintendência  Municipal  de  Tecnologia  da  Informação  e
Pesquisa – SMTI;

Projeto Atividade: 02.81.19.572.356.2.844 – Modernizar as Soluções e Ativos de TI 
Elemento de Despesa: 4.4.90.40 ; 3.3.90.40 ; 4.4.90.52 
Fonte: 1500.

Porto Velho/RO, 10 de julho de 2024.

Responsável pela elaboração:

Wellington Guimarães de Souza
Diretor do Departamento de Gestão de Redes

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA
Declaro  estar  ciente  dos  principais  riscos  dessa  contratação  e  AUTORIZO  O
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO na  forma legal,  conforme competência  prevista na  Lei
Complementar Municipal nº 648/2017 e demais alterações.

SAULO ROBERTO FARIA DO NASCIMENTO 
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa – SMTI 
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ANEXO I –  DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DA PROPOSTA

ITEM OBJETO

1
AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE HIPERCONVERGÊNCIA COM GARANTIA, MANUTENÇÃO E SUPORTE para

atender a Prefeitura Municipal de Porto Velho

Detalhamento

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CATMAT/
CATSER

UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1.1 Servidores Hiperconvergentes 463037 UND. 02 R$
465.697,25

R$ 931.394,50

1.2 Licença de software
hiperconvergente 

27464
CATSER 

UND. 02 R$
232.831,25

R$ 465.662,50

1.3 Switch Ethernet (Topo De Rack) 481771 UND. 02 R$
258.994,50

R$ 517.989,00

1.4 Serviço de implementação e
Repasse de Conhecimento 

27332
CATSER 

UND. 04 R$
172.781,52

R$ 691.126,08

1.5 Renovação de garantia dos nós
existentes 

27740
CATSER 

UND. 03 R$
361.182,00

R$
1.083.546,00

VALOR  TOTAL  ESTIMADO  R$  3.689.718,08  (Três  milhões,  seiscentos  e  oitenta  e  nove  mil,
setecentos e dezoito reais e oito centavos). 
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ANEXO II – DO TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS BENS E SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIDOR DE HIPERCONVERGÊNCIA

1. Os  servidores  hiperconvergentes devem  atender,  no  mínimo,  às  seguintes
especificações:

1.1. O hardware da solução deverá ser composto por um chassi modular com 1 (uma)
unidade de rack de altura (2U). Ressaltando que para atender a este edital, o chassi
e  os  nós  deverão  respeitar  a  paridade  1:1,  ou  seja,  um  chassi  para  um  nó  de
processamento não podendo ser solicitados ou entregues de forma fracionada.

1.2. Cada chassi deve possuir no mínimo 1 (um) nó, sendo que este nó corresponde a
uma  unidade  física  de  processamento  e  armazenamento  da  solução  hiperconvergente
dotada de processadores (CPU), memória (RAM), discos locais (SSD e HDD), interfaces
de comunicação (NICs) e software hiperconvergente;

1.3. Deverá ser homologado, compatível e integrável para a execução com o software de
hiperconvergência previsto na contratação;

1.4. Deverão ser fornecidos todos os acessórios necessários para sua instalação,
incluindo  um  kit  de  fixação  para  rack,  trilhos  para  montagem  do  tipo  retrátil,
permitindo o deslizamento do servidor a fim de facilitar sua manutenção, cabos de
alimentação elétrica;

1.5. Deve possuir chassi que permita instalação rack padrão 19" (dezenove polegadas),
acompanhado de todos os acessórios para perfeita fixação no rack;

1.6. Disponibilizar no painel frontal do chassi, as seguintes funcionalidades:

1.6.1. Botão de energia com sinalizador integrado para cada um dos servidores;

1.6.2. Alerta luminoso para determinar, no mínimo: atividades ou falhas nos discos,
atividades  nas  interfaces  Gigabit  Ethernet,  falhas  nas  ventoinhas  e  fonte  de
alimentação e superaquecimento do equipamento.

1.7. Cada  chassi  deverá  conter  2  (duas)  fontes  de  alimentação  redundantes,  com
tecnologia que permita a substituição da unidade com o equipamento ligado (hot-swap),
sendo  que,  na  ocorrência  de  falhas  em  uma  delas,  o  sistema  deverá  permanecer
funcionando em plena capacidade.

1.8. Cada fonte de alimentação deverá ser bivolt, com seletor automático de voltagem
em 110 V ou 220 V.

1.9. Ser fornecido com, no mínimo, 2 (dois) processadores físicos padrão x86 com
tecnologia escalável, similar ao modelo Intel Xeon Cascade Lake, ou superior com no
mínimo:

1.9.1. 8 (oito) núcleos físicos, o dobro de threads;

1.9.2. Cache 12 MB L3;

1.9.3. Suportar conjunto de instrução de 64-bits (sessenta e quatro bits), frequência
baseada em processador de 2,9 Ghz (dois vírgula nove gigahertz);

1.9.4. Serão aceitas ofertas de processadores superiores, desde que os parâmetros
mínimos sejam respeitados;

1.9.4.1. Em caso de atualização de processadores, para uma versão mais atual da
fabricante, será admitida sua substituição por modelo equivalente, independentemente
das  demais  métricas,  exceto  pela  quantidade  de  núcleos  e  threads  existentes  e
suportados em cada pastilha.
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1.10.Ser fornecido com, no mínimo, 8 (oito) discos mecânicos de 8 TB (oito terabytes)
e 4 (quatro) discos de estado sólido de 3,84 TB (três vírgula oitenta e quatro
terabytes), ambos com barramento SAS ou SATA de 6.0 Gb/s e tecnologia hot-swap.

1.11.Ser fornecido com, no mínimo, 1.024 GB (mil e vinte e quatro gigabytes) de
memória RAM DDR4.

1.12.Possuir ao menos uma porta Gigabit Ethernet padrão 1000Base-T dedicada ao módulo
de gerenciamento IPMI ou similar. A CONTRATADA deverá prover os cabos de interconexão
da gerência do equipamento a rede da CONTRATANTE.

1.13. Possuir no mínimo 2 (duas) portas 25/10 GbE SFP28. A CONTRATADA deverá fornecer
os transceivers ou cabos de acoplamento direto conforme as especificaçõe técnicas das
interfaces dos switches.

1.14. Possuir módulo de alta disponibilidade para instalação do software hipervisor;
com tecnologia de memória flash, integrado à placa-mãe de cada um dos servidores ou
em barramento específico.
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ANEXO II-A DO TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SOFTWARE DE HIPERCONVERGÊNCIA

1. A solução ofertada deve ser entregue com, no mínimo, os seguintes softwares:
software integrado de hiperconvergência, virtualização (hipervisor) e gerenciamento
centralizado.

1.1. O Software Integrado deverá:

1.1.1. Compatibilizar com a atual solução integrada hiperconvergente da Prefeitura
Municipal de Porto Velho;

1.1.2. Compatibilizar com o virtualizador Nutanix Acropolis Hipervisor e Acropolis
Operating System versão mínima 5.5 ou superior;

1.1.3. Deverá suportar seu gerenciamento através das plataformas Prism Element ou
Prism Central presentes na Prefeitura;

1.1.4. Replicar automaticamente todas as gravações para um ou mais servidores do
cluster, utilizando as interfaces de maior velocidade (throughput) presentes em cada
um dos servidores, as quais deverão ser de no mínimo de 10Gbps com redundância;

1.1.5. Garantir que os dados estejam sempre gravados em mais de um servidor ao mesmo
tempo, se houver mais de um chassi ou servidores os dados deverão ser gravados
preferencialmente nos equipamentos adjacentes, permitindo o pleno funcionamento do
ambiente mesmo com a total indisponibilidade de um ou dois servidores, dependendo da
configuração;

1.1.6. Permitir a escolha de 2 (duas) e 3 (três) réplicas de dados, dependendo da
configuração e da disponibilidade desejada;

1.1.7. Permitir escalabilidade horizontal, isso é, a adição de novos chassis ou novos
servidores ao cluster através de uma console gráfica, sem a parada do ambiente de
produção, aumentando como um todo a capacidade de armazenamento, processamento e
memória disponibilizados ao hipervisor, além de crescer de forma linear o desempenho
do cluster;

1.1.8. As operações de leitura deverão ocorrer a partir de um cache unificado e
deduplicado, que compreenda parte da memória RAM da controladora de armazenamento
(seja integrada do hipervisor ou virtual) e parte do discos SSD;

1.1.9. Toda operação de gravação de uma determinada máquina virtual deverá acontecer
primariamente nos discos SSD daquele servidor que está hospedando a máquina virtual.
Caso o disco SSD local esteja com alta taxa de ocupação, a operação de gravação
deverá ser redirecionada para um disco SSD pertencente a outro servidor do cluster;

1.1.10. Utilizar mecanismo para mover os dados não acessados para os discos rígidos
pertencentes ao cluster, deixando os discos SSD de cache para dados acessados com
frequência. Caso o dado volte a ser requisitado, o mesmo deverá ser migrado para o
cache unificado, somente para plataformas híbridas;

1.1.11. As controladoras de armazenamento virtual ou integrada ao hipervisor deverão
manter os dados distribuídos uniformemente através de todos os discos SSD e rígidos
conectados aos servidores pertencentes ao cluster. A distribuição dos dados deverá
ser  um  processo  automático  agendado  pelo  software  ou  disparado  assim  que  uma
determinada porcentagem de utilização do discos daquele servidor for atingida;

1.1.12. Durante o processo de gravação de dados no cluster distribuído a solução
deverá  ser  capaz  de  fazer  o  cálculo  de  integridade  com  degradação  mínima  de
desempenho e armazená-lo. No momento da leitura, deve-se realizar a verificação da
consistência dos dados via com o valor de integridade número armazenado. Não sendo
possível, desabilitar essa funcionalidade;
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1.1.13. Manter os dados das máquinas virtuais no armazenamento local do próprio
servidor, e caso essa máquina virtual se movimente de um servidor a outro, os dados
devem  ser  movidos,  caso  necessário  em  segundo  plano,  para  esse  novo  servidor,
buscando o melhor desempenho possível;

1.1.14. Trabalhar com o conceito de pool armazenamento, formado pelo conjunto de
todos os discos rígidos e discos SSDs presentes no cluster. O pool de armazenamento
poderá ser expandido com novos discos à medida que novos servidores são adicionados
ao cluster;

1.1.15. Permitir a criação de um subconjunto do espaço disponibilizado pelo cluster
lógico  integrado  denominado  volume  de  dados.  O  volume  de  dados  é  a  unidade  de
armazenamento  compartilhada  apresentada  ao  hipervisor,  onde  serão  armazenados  os
discos virtuais, aos quais poderão possuir o tamanho total do cluster lógico de
armazenamento  ou reserva  de espaço  conforme política  configurável pela  interface
gráfica;

1.1.16. Os volumes de dados presente no cluster integrado, deverá suportar o tamanho
máximo de disco virtual suportado por cada hipervisor;

1.1.17.  O sistema distribuído de arquivos empregado pela solução deverá prover os
seguintes  protocolos: NFS  (Network Files  System), iSCSI  (Internet Small  Computer
System Interface), SMB 3.0 (Server Message Block);

1.1.18. Prover em cada um dos servidores, atualizações do tipo “menor esforço” (um-
clique), possibilitando a atualização de todos os servidores do cluster de forma
simples  e  automatizada,  eliminando  a  intervenção  manual  do  administrador  e
necessidade de parada completa do ambiente. Essa funcionalidade deverá atualizar os
seguintes componentes:

• Sistema operacional do controlador de armazenamento virtual;
• Hipervisor;
• Micro-códigos de discos rígidos e flash;
• BMC/IPMI (ou similar) e BIOS;
• Ferramenta de monitoramento do cluster.

1.1.19. Suportar o inventário e o gerenciamento do ciclo de vida dos principais
componentes do Cluster, ou seja, versões das camadas de software e micro-códigos do
hardware;

1.1.20. Prover as técnicas de compressão e desduplicação, in-line e pós-processada,
conforme a definição do adminstrador da solução;

1.1.21. Prover um melhor aproveitamento dos recursos de armazenamento do cluster,
implementar  método  de  proteção  de  dados  Erasure  Coding,  no  qual  os  dados  são
divididos em fragmentos, estendidos e codificados com pedaços de dados redundantes e
armazenados em diferentes servidores;

1.1.22. Prover capacidade de alocar e fixar determinadas máquinas virtuais nos discos
SSD, garantindo melhor performance possível, em modelos híbridos;

1.1.23. Prover snapshots por máquina virtual nativamente independente do hipervisor,
armazenando esses snapshots no cluster para proteção local. O snapshot criado deve
ser  do  tipo  consistência  de  erros,  ou  seja,  o  snapshot  poderá  ser  feito  com  o
ambiente em produção e deverá garantir a proteção dos dados que estão gravados em
disco e a integridade do sistema operacional da VM;

1.1.24. Permitir ao usuário de uma determinada máquina virtual, restaurar arquivos
armazenados em snapshots a partir da máquina virtual em execução. Essa funcionalidade
deve exigir mínima intervenção manual do administrador da solução de armazenamento;
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1.1.25. Prover acesso a armazenamento via protocolo iSCSI, em nível de blocos a uma
ou mais máquinas virtuais ou fisicas externa ao ambiente integrado, visando atender
aplicações em alta disponibilidade;

1.1.26. O recurso de snapshots das máquinas virtuais em nível de storage, deve de
beneficiar de um algoritmo que redireciona a escrita para o snapshot, oferecendo mais
velocidade e eficiência, sem sacrificar a performance do cluster;

1.1.27. Prover também cópias do tipo consistência de aplicação, onde no momento da
execução a camada de software é avisada sobre a operação e entrada em estado de
integridade, sendo compatível com sistemas operacionais Windows e Linux;

1.1.28. Permitir a criação de grupos de consistência para a replicação, permitindo
que, no momento da restauração ou do desastre, todas as máquinas virtuais contidas
nesse grupo voltem ao mesmo ponto no tempo;

1.1.29. A  funcionalidade  de  replicação  nativa  da  solução  deverá  trabalhar  com
snapshots das máquinas virtuais e suportar as seguintes topologias de interconexão
entre clusters localizados em diferentes locais: um para um, um para vários, vários
para um e vários para vários;

1.1.30. A  replicação  assíncrona  deverá  prover  um  RPO  (objetivo  do  ponto  de
recuperação) menor e igual a 15 minutos;

1.1.31. Durante a configuração de replicação, a solução deverá indicar qual volume de
dados terá replicação, permitindo, mas não se limitando, a configuração de um volume
de dados com replicação síncrona e outro sem replicação habilitada, ao mesmo tempo;

1.1.32. A replicação síncrona deverá ser totalmente configurável via interface WEB;

1.1.33. Permitir, limitar a quantidade de banda utilizada para a funcionalidade de
replicação assíncrona;

1.1.34. Permitir, a réplica de dados deduplicados e comprimidos para a funcionalidade
de replicação assíncrona;

1.1.35. Prover criptografia em nível de cluster ou volume de dados existentes seja
via hardware ou software.

1.2. Em relação ao portal de infraestrutura como serviço a solução deve possibilitar
o provisionamento de recursos computacionais e possuir as seguintes características:

1.2.1. Definir repositórios externo de autenticação para usuários - Active Directory
da Microsoft;

1.2.2. Gerenciar catálogos de objetos (ISO ou Discos);

1.2.3. Criar grupos de trabalho;

1.2.4. Alocar recursos de CPU, memória e armazenamento por grupos de trabalho;

1.2.5. Definir permissões de acesso por grupo de trabalho;

1.2.6. Criar máquinas virtuais por grupo de trabalho;

1.2.7. Interagir com as máquinas virtuais conforme o grupo de trabalho;

1.2.8. Segregar grupos de trabalho.

1.3. CARACTERÍSTICAS DO HIPERVISOR:
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1.3.1.Possuir licenciamento necessário para o completo atendimento da especificação
técnica desse edital, de modo que as licenças fornecidas estejam de acordo com a
política vigente de licenciamento da fabricante; 

1.3.2.Permitir a criação de máquinas virtuais 32 ou 64 bits; 

1.3.3.Permitir a criação de máquinas virtuais com, no mínimo, os seguintes sistemas
operacionais: 

• Microsoft Windows Server 2012 ou superiores; 
• Microsoft Windows 10 ou superiores; 
• Red Hat Enterprise Linux 6.8 ou superiores; 
• Linux CentOS 6.8 ou superiores; 
• Linux Ubuntu Server 12.04 ou superiores; 
• FreeBSD 9.3 ou superiores; 
• SUSE Linux Enterprise Server 12 ou superiores; 
• Oracle Linux 6.x ou superiores; 
• Debian 8.5 ou superiores; 

1.3.4. Permitir a criação de novas máquinas virtuais através de interface gráfica. 

1.3.5. Possibilitar que sejam feitas alterações de configurações (CPU, memória, disco
e rede) de máquinas virtuais existentes através de interface gráfica; 

1.3.6. Possibilitar adição dinâmica de CPU e memória de máquinas virtuais existentes,
conforme a compatibilidade do sistema operacional; 

1.3.7. Possuir interface gráfica de gerenciamento de recursos como CPU, Memória e I/O
para as máquinas virtuais; 

1.3.8. Possuir configuração distribuída de redes virtuais em todos os servidores do
cluster; 

1.3.9. Permitir que as máquinas virtuais possam utilizar diferentes redes virtuais em
um mesmo servidor; 

1.3.10. Capacidade de monitorar, gerenciar e alterar continuamente a utilização dos
recursos de processamento representado pelo conjunto de servidores físicos, alocando
inteligentemente  e  redistribuindo  dinamicamente  as  máquinas  virtuais  entre  os
servidores baseado em regras prédefinidas que reflitam as necessidades e mudanças de
prioridades de cada máquina virtual; 

1.3.11. Permitir a criação de ambiente de alta disponibilidade, na perspectiva do
hipervisor, um cluster entre os servidores físicos, e na indisponibilidade de um dos
servidores, efetuar inteligentemente a redistribuição das máquinas virtuais entre os
demais servidores, sem requerer intervenção manual;

1.3.12. Possuir recurso de virtualização de uma ou mais placas de rede, cada uma com
seu próprio endereço IP e MAC address;

1.3.13. Possibilitar a criação de novas máquinas virtuais, ou seu clone, através de
modelos já criados e prontos para serem instalados em qualquer sobre o virtualizador
de qualquer servidor físico que componha a solução integrada;

1.3.14. Monitorar a utilização individual de cada máquina virtual criada;

1.3.15. Possibilitar parar, iniciar, suspender e resetar máquinas virtuais;

1.3.16. Permitir  a  criação  de  regras  de  afinidade  entre  máquinas  virtuais  e
servidores do cluster, ou seja, com base em políticas pré-definidas determinadas
máquinas  virtuais  deverão  ser  hospedadas  somente  em  um  conjunto  determinado  de
servidores;
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1.3.17. Permitir a criação de regras de anti-afinidade entre máquinas virtuais, ou
seja, com base em políticas pré-definidas determinadas máquinas virtuais não poderão
ser hospedadas no mesmo servidor do cluster;

1.3.18. Permitir a configuração de acesso não uniforme à memória RAM (vNUMA) oriundo
das máquinas virtuais;

1.3.19. Possuir de forma gráfica toda visibilidade física e lógica do ambiente de
rede de dados do cluster.

1.4. REQUISITOS DE GERENCIAMENTO LOCAL E CENTRALIZADO

1.4.1. Possuir console de administração WEB em alta disponibilidade, utilizando o
método de acesso HTTPS, com certificados gerados e auto-assinados ou importados de
uma unidade certificadora;

1.4.2. Disponibilizar acesso ao sistema operacional da solução através do protocolo
padrão SSH (Secure Shell) ou similar;

1.4.3.  Ter a console WEB desenvolvida em linguagem de marcação, exemplo HTML5 ou
similar;

1.4.4.  Permitir integração com Microsoft Active Directory da Microsoft ou OpenLADP
para autenticação, ou então, utilizar autenticação local;

1.4.5.  Permitir  automatização  de  processos  de  implementação,  manutenção  e
gerenciamento do agrupamento de módulos através de chamadas padrões HTTP (get, post,
delete, etc.) ao através interações API (Aplication Programming Interface);

1.4.6.  Implementar uma interface de linha de comando completa para administração e
monitoramento de os componentes do cluster, tais como:

1.4.6.1. Informar saúde dos componentes do cluster;

1.4.6.2. Criar, alterar ou deletar um novo container;

1.4.6.3. Habilitar ou desabilitar deduplicação em um disco virtual;

1.4.6.4. Parâmetros avançados do Erasure Coding;

1.4.6.5. Dentre outros.

1.4.7. Suportar autenticação de 2 (dois) níveis, permitindo a autenticação e controle
de acesso através da combinação de dispositivos de segurança física e senhas de
acesso;

1.4.8. Quando  necessário,  a  solução  deverá  permitir  acesso  externo  aos  dados
armazenados no cluster, através de uma funcionalidade liberação a partir de um dado
segmento de rede configurado pelo administrador.

1.4.9. A console WEB deve fornecer acesso à, no mínimo, as seguintes opções:

• Painel principal;
• Painel da saúde do Sistema (cluster);
• Painel das Máquinas Virtuais;
• Painel do Storage;
• Painel do Hardware;
• Painel de Recuperação de Desastres;
• Painel de Análise de Performance;
• Painel de Alertas e Eventos;
• Deve suportar envio de alertas e eventos via SNMP.
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1.4.10. Permitir a visualização de informações dos switches topo de rack na console
Web de administração do cluster. A solução deverá oferecer a opção de adicionar os
switches de rede, obtendo as informações através do protocolo SNMPv2c, SNMPv3 ou
através de CDP. Ao menos as seguintes informações deverão estar disponíveis:

• Situação dos switches;
• Quantidade de portas;

1.4.11.Com o objetivo de facilitar o monitoramento e visualização das informações do
cluster, ao menos as seguintes informações deverão estar disponíveis no cluster:

• Sumário do hipervisor;
• Sumário do hardware;
• IOPS do cluster;
• Utilização de banda do cluster;
• Latência do cluster;
• Situação da resiliência dos dados;
• Alertas e eventos.

1.4.12. Deverão estar disponíveis os seguintes tipos de usuários e suas respectivas
funções:

1.4.12.1. Visualização - Não permite nenhuma alteração na configuração;

1.4.12.2.  Administração do cluster - Pode realizar todas as operações disponíveis,
exceto criar ou modificar os usuários;

1.4.12.3. Usuário administrativo - Pode realizar todas as operações disponíveis.

1.4.13. Disponibilizar  ferramenta  de  gerenciamento  unificada,  para  facilitar  as
tarefas de administração diária e permitir a orquestração de sites em cenários de
indisponibilidade planejados ou não;

1.4.14. Apresentar  no  mínimo  as  seguintes  informações  consolidadas  de  todas  as
entidades registradas:

• Saúde dos Sistema clusters;
• Máquinas Virtuais;
• Armazenamento;
• Situação do Hardware;
• Painel de Análise de Performance;
• Painel de Alertas e Eventos;

1.4.15. Permitir no mínimo a orquestração das rotinas de:

• Inicialização ordenada das entidades protegidas;
• Temporização entre as entidades protegidas;
• Automação dos planos de recuperação no site remoto previamente definido;
• Automação dos planos recuperação no site original previamente definido;
• Validação dos planos recuperação;
• Criação de réplicas automáticas e manuais. 

1.4.16. Suportar o envio periódico de informações e estatísticas automaticamente para
o suporte do fabricante, funcionalidade conhecida como análise proativa de otimização
e detecção antecipada de problemas;

1.4.17. Permitir o registro automática de incidentes nos fabricantes, caso algum
componente que cause paralisação ou degradação da solução apresente problema;

1.4.18. Disponibilizar, quando necessário, o acesso remoto a equipe de suporte do
fabricante através de túnel criptografado com o objetivo de permitir manutenções ou
análise a problemas. Permitir desabilitar este recurso a qualquer momento através da
interface WEB.
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ANEXO II-B DO TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SWITCHES PARA HIPERCONVERGÊNCIA

1.1. Especificações Gerais

1.1.1. Deverão ser entregues 2 (dois) equipamentos desenvolvidos para estrutura ToR
(Top of Rack), que também possa ser implementado em topologias spine and leaf.

1.1.2. Os equipamentos  deverão possuir  baixa latência,  apresentar redundância  de
fonte, de ventilação e deverão suportar funções intrínsecas à um ambiente data center
como: Camada 2, Camada 3 estática e demais técnicas de gerenciamento e qualidade de
serviços;

1.1.3. Os requisitos descritos neste caderno técnico deverão ser respeitados para
cada equipamento entregue no par contratado;

1.2. As demais especificações técnicas determinar as características individuais de
cada switch a ser entregue:

1.2.1. Especificações físicas

1.2.1.1. O equipamento deve encaixar em racks de 19 polegadas, seguindo o padrão EIA-
310, ocupando altura máxima de 1 (um) RU (Rack Unit);

1.2.1.2. Deverá ser fornecido o KIT de instalação em rack;

1.2.2. Especificações de operação

1.2.2.1. Deve  possuir  uma  porta  para  gerenciamento  fora  de  banda  (out-of-band
management);

1.2.2.2. O equipamento deve suportar o fornecimento de informação em tempo real
através de agentes de telemetria.

1.2.3. Disponibilidade

1.2.3.1. O equipamento deve ter fontes internas redundantes (1+1) e ventiladores
(fans) internos também redundantes (N+1).

1.2.3.2. As fontes devem operar automaticamente em tensões de 100 VAC a 240 VAC, cada
uma  delas  configuradas  com  capacidade  para  suportar  isoladamente  a  configuração
máxima do equipamento e com alimentação através de circuitos elétricos de entrada
distintos.

1.2.4. Especificações de ambiente

1.2.4.1. Todas as conexões ópticas devem ser localizadas na frente do equipamento;

1.2.5. Interfaces

1.2.5.1. Deve possuir, no mínimo, 18 (dezoito) interfaces do tipo 10/25 Gigabit
Ethernet, ativas e licenciadas;

1.2.5.2. Deve possuir, no mínimo, 04 (quatro) interfaces 100 Gigabit Ethernet, ativas
e licenciadas;

1.2.5.3. Todas as portas fornecidas devem operar em wire speed e sem nenhum bloqueio
(nonblocking;

1.2.5.3.1. O equipamento deverá permitir a implementação de sua operação em modo
“cut-through” em todas as interfaces existentes;
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1.2.5.4. Os módulos (transceivers) e cabos (DAC, AOC e breakout) devem ser do mesmo
fabricante do equipamento para garantir interoperabilidade dos equipamentos;

1.2.6. CABOS E TRANSCEIVERS FORNECIDOS POR SWITCH

1.2.6.1. O equipamento deverá ser fornecido com no mínimo 1 (um) cabo de conexão
direta  twinax  para  a  interconexão  entre  os  pares  de  equipamentos  de,  no  mínimo
100GbE, e deverá ser considerado a distância mínima de 1 metro por cabo entregue;

1.2.6.2. Cada  equipamento  fornecido  deverá  acompanhar,  no  mínimo,  02  (dois)
transceivers SFP+ 10GBase-SR, para interconexão com a rede local da prefeitura. Os
transceivers deverão vir acompanhados de fibras de, ao menos, 5 (cinco) metros cada;

1.2.6.3. Cada equipamento deverá ser fornecido com 8 (oito) cabos de conexão direta,
twinax, padrão 25G SFP28 para SFP28, de no mínimo 3,0 metros de comprimento;

1.2.6.4. Todos os transceivers e cabos entregues deverão ser do mesmo fabricante do
equipamento ofertado. Não serão aceitos componentes de terceiros;

1.2.7. DESEMPENHO

1.2.7.1. O equipamento deve apresentar zero perda de pacotes em qualquer tamanho de
pacote;

1.2.7.2. O equipamento deve ter throughput de 1,7Tbps e capacidade de encaminhar 1,26
Bilhões de pacotes por segundo (bpps);

1.2.7.3. O equipamento deve suportar latência máxima de 800 nanossegundos;

1.2.7.4. O equipamento deve operar em “cut-through mode” independente da variação de
velocidade estabelecida nas portas;

1.2.7.5. Deve ter capacidade de comutar pacotes através do uso de chipsets ou ASICs
(Application Specific integrated Circuits) sem a necessidade de adição de hardware ou
licenças extras.

1.2.8. FUNÇÕES CAMADA 2;

1.2.8.1. Suportar 4000 VLANs tags;

1.2.8.2. Suportar Jumbo Frame de 9.216 Bytes;

1.2.8.3. Suportar LAG / LACP

1.2.8.4. Suportar MLAG – Multi Chassis Link Aggregation;

1.2.8.4.1. Deverá permitir a implementação concomitante de Spanning Tree (STP) e
MLAG;

1.2.8.5. Suportar RSTP, PVST, PVRST+, BPDU Guard, BPDU Filter;

1.2.8.6. Suportar LLDP;

1.2.9. FUNÇÕES CAMADA 3

1.2.9.1. Suportar a configuração de rotas estáticas;

1.2.10. SEGURANÇA E ACLS

1.2.10.1. Suportar ACL de camada 2 a 4;

1.2.10.2. Possuir Mecanismo de proteção de CPU;
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1.2.11. QOS

1.2.11.1. Suportar COS baseado em classificação de tráfego;

1.2.11.2. Suportar Priority Flow Control;

1.2.12. GERENCIAMENTO DO SISTEMA

1.2.12.1. Porta de gerenciamento out of band 10/100/1000 ETH RJ45;

1.2.12.2. VRF de gerenciamento;

1.2.12.3. Suportar duas imagens de sistema operacional;

1.2.12.4. Suportar SSH, SCP ou FTPS;

1.2.12.5. Suportar TACACS+ e LDAP;

1.2.12.6. Suportar NTP;

1.2.12.7. Suportar DHCP;

1.2.13. MONITORAMENTO

1.2.13.1. Suportar SNMPv2 e v3;

1.2.13.2. Suportar SPAN;

1.2.13.3. Suportar Telemetria;

1.2.13.4. Suportar Syslog;

1.2.13.5. Suportar Inventário de Hardware;

1.2.13.6. Fornecer logs do equipamento;

 
Superintendência Municipal de Licitações – SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO

63                                                                                               E-mail: pregoes.sml@gmail.com

mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

ANEXO II-C DO TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA RENOVAÇÃO DO AMBIENTE ATUAL 

1. A CONTRATADA deverá fornecer a extensão da garantia dos equipamentos NX-8155-G7,
presentes  no  ambiente  da  Prefeitura,  na  modalidade  “PRODUCTION”,  da  fabricante
Nutanix e composto pelas seguintes configurações:

1.1. (2) Dois processadores Intel(R) Xeon(R) Gold 6226R;

1.2. Memória RAM de 512 GB (quinhentos e doze gigabytes);

1.3. 4 (quatro) discos SSD de 1.92 TB hot-swap;

1.4. 8 (oito) discos HDD de 8 TB hot-swap;

1.5. Interfaces de rede de 10Gbps SFP+;

1.6. Licenciamento Nutanix AOS Ultimate;

1.7. Período de Extensão: 3 anos ou até o término do ciclo de vida dos equipamentos
(31/03/2027);

1.8. Números de Série: 20SM5A480046, 20SM5A480057 e 20SM5A480058;
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA
CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1.  Os  serviços  ofertados  envolvem  os  procedimentos  de  implantação,  garantia,
manutenção, suporte técnico e transferência de conhecimento e tecnologia para toda a
solução.

1.1. O atendimento, tanto em garantia como para manutenção e suporte técnico, poderá
ocorrer remotamente (on-line) via internet (VPN) ou, dependendo da severidade e da
natureza da demanda, presencialmente (on-site), com o deslocamento do técnico para
prestação dos serviços nas dependências do SMTI: 

Localidade Endereço 

SITE SMTI Praça João Nicoletti S/N em frente a Catedral 

1.1.1. Todos os custos diretos e indiretos para realização do atendimento presencial
(on-site) serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

1.2. Para liberação de acesso aos locais de instalação dos ativos integrantes da
solução, durante a vigência do contrato, o(s) técnico(s) designado(s) para prestar o
atendimento  deverá(ão)  se  apresentar  devidamente  identificado(s)  no  ato  do
atendimento.

2. Serviços de Garantia, Manutenção e Suporte Técnico (por servidor).

2.1. Os  serviços  de  garantia  ou  de  manutenção  e  suporte  técnico  deverão  ser
executados,  sempre  que  se  fizer  necessário,  pela  própria  CONTRATADA,  ou  pelo
fabricante de maneira solidária, ou ainda, por representante devidamente credenciado.

2.2. O pedido de atendimento poderá ocorrer por meio de alertas provenientes do
sistema de monitoramento ou por meio de solicitação formal efetuada por servidor do
DGR/SMTI, devidamente credenciado.

2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar Central de Atendimento via website, chat ou
número telefônico 0800 para registros das demandas.

2.4. Em qualquer modalidade o atendimento deve ser prestado em português e estar
disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano
(24x7x365).

2.5. Qualquer ocorrência somente poderá ser encerrada com o consentimento expresso de
algum  preposto  do  SMTI/DGR.  No  encerramento  da  ocorrência,  a  CONTRATADA  deverá
registrar o nome do responsável pela autorização de encerramento do Chamado.

2.6. A  responsabilidade  pelo  cumprimento  dos  prazos  fixados  neste  documento  é
solidária entre a CONTRATADA, o fabricante dos equipamentos e/ou o seu representante
devidamente credenciado, razão pela qual, a CONTRATADA deverá apresentar documentação
hábil para assegurar tal condição ou, para tanto, os termos e condições de garantia
deverão ser emitidos pelo próprio fabricante.
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA

1. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO.

1.1. A CONTRATANTE, durante toda a vigência contratual, deverá permitir chamados
ilimitados para o suporte técnico;

1.2. A  CONTRATADA  assumirá  inteira  responsabilidade  por  danos  ou  desvios
eventualmente causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros por ação ou
omissão  de  seus  empregados  ou  prepostos,  quando  da  execução  demandadas  pela
CONTRATANTE.

1.3. Toda  e  qualquer  atividade  referente  a  configurações,  ajustes,  e  outras
parametrizações, que ocorrerem posteriormente à fase de implantação, serão precedidas
da abertura de um chamado técnico.

1.4. Caso a atividade ocorra de modo proativo, a CONTRATADA informará a CONTRATANTE o
motivo da execução tempestiva das ações através de e-mail;

1.5. Nos casos em que alguma atividade do serviço necessite da parada da solução, o
CONTRATANTE  deverá  ser  imediatamente  notificado  para  que  se  proceda  com  a
autorização, ou para que seja agendada nova data, a ser definida pela CONTRATANTE.

1.6. Todas as atualizações que envolvam indisponibilidade do ambiente, devem ser
agendadas com a equipe técnica da CONTRATANTE.

1.7. A CONTRATADA deverá possuir Central de Atendimento em português (brasileiro)
para abertura de chamados e demais comunicações pertinentes, em regime 24x7x365;

1.8. A CONTRATANTE poderá solicitar a execução de serviços específicos através de
canais de comunicação, como:

1.8.1 E-mail;

1.8.2 Contato Telefônico via 0800;

1.8.3 Sistema de Chamados Web;

1.9. A  CONTRATANTE  considerará  efetivamente  realizado  o  serviço  quando  houver
confirmação por sua área técnica da conclusão satisfatória do atendimento;

1.10. Todas as solicitações técnicas somente poderão ser encerradas com a anuência da
CONTRATADA e da CONTRATANTE;

1.11. A  CONTRATADA  manterá  cadastro  das  pessoas  indicadas  pelo  CONTRATANTE  que
poderão efetuar a abertura e fechamento das solicitações de serviço;

1.12. Considera-se suporte técnico as atividades que devem ser executadas de forma
remota e acompanhadas por funcionário da CONTRATANTE.

1.13. A CONTRATADA deverá iniciar o atendimento de acordo com os prazos estipulados
para o nível de criticidade.

1.14.  A  manutenção  corretiva  compreende  os  serviços  para  o  restabelecimento  do
perfeito funcionamento dos equipamentos, com fornecimento de peças, de acordo com as
especificações do fabricante, quando da ocorrência de quaisquer falhas ou defeitos
nos componentes de hardware.

1.15. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção, com aparelhamento e
ferramentas próprias e técnicos com especialização, devidamente identificados.
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1.16.  Os serviços de manutenção serão prestados preferencialmente de modo remoto e
deverá  cobrir  todo  e  qualquer  defeito  apresentado,  ajustes,  reparos  e  correções
necessárias para o perfeito estado de funcionamento da solução.

1.17. O suporte técnico consiste no restabelecimento do funcionamento correto das
soluções cobertas por esta contratação, assim como suas funcionalidades, através de
um conjunto de ações e atividades (de configuração) que permitam a habilitação, a
implementação/aplicação,  a  manutenção  e  a  colocação  em  produção  de  quaisquer
funcionalidades destes dispositivos.

1.18. Caso haja necessidade de atualização de firmware dos componentes, a CONTRATADA
deve providenciar o pacote de software e efetuar o serviço de atualização.

1.19. Prazos para Atendimento de ocorrências

1.20. Os níveis de severidade são descritos abaixo:

1.20.1 Severidade 1 – quando ocorre a perda ou paralisação de serviços relevantes
prestados  pela CONTRATANTE  ou atividades  exercidas por  ela, configurando-se  como
emergência.

1.22.1.1. Equipamento corrompido;

1.22.1.2. Uma função crítica do equipamento não está disponível;

1.22.1.3. O  equipamento  se  desliga  repentinamente  causando  demoras  excessivas  e
intermitências para utilização de recursos;

1.22.1.4. O equipamento falha repetidamente após tentativas de reinicialização;

1.22.1.5. Falha crítica de componente do equipamento.

1.20.2 Severidade  2  –  quando  se  verifica  uma  grave  perda  de  funcionalidade,  no
entanto,  sem  interromper  os  serviços  prestados  pela  CONTRATANTE  ou  atividades
exercidas por ela.

1.20.3  Severidade  3  –  quando  se  verifica  uma  perda  de  menor  relevância  de
funcionalidades, causando apenas inconveniências para a devida prestação dos serviços
pela CONTRATANTE ou a realização de atividades exercidas por ela.

1.20.4 Severidade 4 – quando solicitado criação de regras customizáveis nas soluções
que não dependem de tal ação para a devida operação da CONTRATANTE ou atividades
exercidas por ela.

1.20.5 Severidade 5 - quando se verifica como necessária a prestação de informações,
aperfeiçoamentos ou esclarecimentos sobre documentação ou funcionalidades, porém sem
prejudicar  diretamente  a  devida  prestação  dos  serviços  pela  CONTRATANTE  ou  a
realização de atividades exercidas por ela.

1.21. O nível de severidade será atribuído pela CONTRATANTE no momento da abertura do
chamado.

1.22. Para os chamados de Suporte Técnico, deverão ser considerados os seguintes
prazos de acordo com os níveis de severidade: 

Prazos para suporte técnico para ocorrências de hardware e software (a partir do
registro da ocorrência) 

Severidade informada Prazo para o 1º atendimento Tempo para solução de
contorno 

1 60 minutos 8 horas corridas 

2 2 horas 12 horas corridas 
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3 4 horas 24 horas corridas 

4 8 horas 2 dias úteis 

5 12 horas 3 dias úteis 

1.23. Considerando que as soluções das ocorrências de software, pela sua natureza,
podem envolver atividades relacionadas ao desenvolvimento de patches específicos,
admite-se, para todos os casos, a adoção de solução de contorno (workaround), até que
seja implementada a solução definitiva;

1.24. Considerando a solução de ocorrências de hardware, caso se esgote o prazo de
solução da ocorrência, sem que seja sanado o defeito reclamado, a CONTRATADA deverá
providenciar  a  substituição  do  equipamento  ou  módulo  defeituoso,  em  caráter
definitivo  dentro  do  prazo  máximo  de  72  (setenta  e  duas)  horas  úteis.  Após  a
substituição, a CONTRATADA deverá entregar um documento onde constem as descrições e
os números de série dos módulos ou equipamentos defeituosos e de substituição.

1.25. Em caso de substituição definitiva de hardware, o equipamento deverá ser novo e
original,  recomendado  pelo  fabricante,  com  configuração  igual  ou  superior  à  do
equipamento substituído.

1.26. Durante a substituição definitiva a CONTRATADA deverá entregar um documento
referente à substituição do equipamento pelo equipamento de substituição definitivo.
Neste  documento  deverão  constar  a  descrição  e  o  número  de  série  do  equipamento
defeituoso,  a  descrição  e  o  número  de  série  do  equipamento  de  substituição
definitivo.

1.27. Para  fins  de  cálculo  do  período  decorrido  para  solução  da  ocorrência  de
hardware, será contabilizado o prazo entre a formalização e o fechamento efetivo da
ocorrência.  Nos  casos  em  que  houver  a  substituição  do  módulo  ou  equipamento
defeituoso para a solução da ocorrência, o seu fechamento efetivo se dará somente
após a entrada em operação do novo módulo ou equipamento (de substituição).

1.28. No atendimento dos chamados, para efeitos de apuração do tempo gasto pela
CONTRATADA para a disponibilização da solução, serão desconsiderados os períodos em
que a CONTRATANTE estiver responsável por executar ações necessárias para a análise e
solução da ocorrência.

1.29. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte à
assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE:

1.29.1 As informações sobre os canais de atendimento para abertura dos chamados:
número de telefone (0800) e endereço de website;

1.29.2 As  informações  referentes  ao  centro  de  suporte  e  assistência  técnica
responsável pelo atendimento aos serviços de manutenção, se pertence ao fabricante
dos produtos ou à própria CONTRATADA, endereço, telefone, e-mail e contato.

1.30. No provimento deste serviço por meio de telefone, a CONTRATADA fica obrigada a
permitir o recebimento de ligações de terminais fixos e móveis.

1.31. Caso a CONTRATADA opte por prestar os serviços de manutenção dos equipamentos
por meio de Centro de Suporte e Assistência Técnica próprio, ela deverá possuir
acesso direto, por meio de telefonema ou via correio eletrônico, ao Centro de Suporte
e Assistência Técnica do fabricante.

1.32.  Independente da forma que a CONTRATADA utilize para prestar os serviços de
manutenção (por meio de Centro de Suporte e Assistência Técnica do fabricante dos
produtos ou de Centro de Suporte e Assistência Técnica próprio), ela deverá permitir
que a CONTRATANTE acompanhe o andamento de todos os chamados abertos por meio de
telefone,  e-mail  ou  de  website.  Este  acesso  ao  Centro  de  Suporte  e  Assistência
Técnica deverá:
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1.32.1 Estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana,
de segunda a domingo, incluindo os feriados;

1.33. O horário de abertura do chamado demarcará o início da contagem do prazo de
solução das ocorrências, independente do retorno da CONTRATADA.

1.34. Não deverá haver qualquer limitação para o número de solicitações de suporte
técnico.

1.35. Não deverá haver qualquer limitação para o número de técnicos da CONTRATANTE
autorizados a abrir chamados técnicos, desde que previamente registrados como pontos
de contato para executar tais atividades.

1.36. Durante o período de vigência contratual, a CONTRATADA deverá disponibilizar
para  a  CONTRATANTE  todas  as  atualizações  dos  softwares  (atualização  de  versões,
releases e patches), firmware ou microcódigos dos hardwares cobertos pela manutenção
contratada, sem nenhum ônus adicional.

1.37. A CONTRATADA deverá notificar à CONTRATANTE sobre a liberação de novas versões
e correções de software (patches) dos produtos cobertos pela manutenção contratada.
Os avisos poderão ser encaminhados por e-mail, utilizando mecanismo automático de
notificação.

2.SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

2.1. A CONTRATADA deverá garantir que todos os equipamentos, softwares, componentes,
acessórios e cabos de conexão para interligar fisicamente a solução sejam entregues; 

2.2. A CONTRATADA deverá assegurar a instalação de todos os softwares e ferramentas
que acompanham a solução ofertada;

2.3. Todas as configurações serão realizadas em conformidade com a recomendação do
fabricante dos equipamentos e softwares da solução;

2.4. Todas  as  configurações  deverão  utilizar  as  boas  práticas  de  implementação
recomendada pelo fabricante e os requisitos de ambiente fornecidos pelo CONTRATANTE;

2.5. A instalação e configuração de cada componente, deverá ser realizada por empresa
autorizada por cada fabricante dos equipamentos propostos;

2.6. A CONTRATADA deverá elaborar e entregar, para os devidos fins, declarações
assinadas  pelo  responsável  do  fabricante,  dos  componentes  de  hiperconvergência,
informando que está apta a instalar, configurar e dar suporte técnico na solução
ofertada;

2.7. A CONTRATADA será responsável pela qualidade dos serviços prestados.

2.8. A CONTRATADA deverá entregar serviços profissionais executados diretamente pelos
fabricantes ou empregar técnicos certificados, na solução de hiperconvergência, por
eles para a execução dos serviços;

2.9. Fornecer  todos  os  acessórios,  trilhos,  cabos,  fibras  e  quaisquer  materiais
adjacentes para que possa ser concluída a instalação completa deles;

2.10. Deverá  ser  realizada  uma  reunião  de  alinhamento  on-site,  ou  remoto  caso
combinado entre as partes, para discutir os processos da instalação;

2.11. As atividades de instalação e configuração da solução devem ser realizadas
localmente  no  site  da  CONTRATANTE  a  menos  que  seja  acordado  diferente  entre  as
partes;
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2.12. A CONTRATADA deverá fornecer a última versão disponível das licenças de uso dos
softwares  ofertados,  observando  as  características,  condições,  quantidades  e
especificações constantes do Termo;

2.13. A  CONTRATADA  deverá  entregar  e  prover  toda  a  documentação,  aprovada  pela
CONTRATANTE, para a realização dos serviços de instalação, configuração e migração do
ambiente, contendo ao menos os seguintes itens:

2.13.1 Cronograma de todas as atividades a serem realizadas;

2.13.2 Documentação do tipo “As-built” com diagramas da arquitetura e resultados de
todas as configurações executadas durante os procedimentos de instalação da nova
solução;

2.13.3 Realização  de  testes  completos  visando  a  garantia  da  disponibilidade  e
validação do ambiente como um todo;

2.13.4 Configuração inicial conforme recomendação do fabricante;

2.13.5 Configuração em alta disponibilidade e plena redundância;

2.14. Deverá ocorrer sem quaisquer ônus a CONTRATANTE;

2.15. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas com o frete, transporte, seguro e
demais custos advindos da entrega dos produtos;

3. SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

3.1. Os serviços de suporte técnico deverão ser executados dentro dos padrões de
qualidade, disponibilidade e desempenho estipulados a seguir:

3.1.1 Nível de Acordo de Serviço: 24x7

3.1.2 O suporte técnico deverá ser realizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07
(sete) dias por semana, incluindo feriados.

3.2. O serviço de suporte técnico deverá estar disponível por 36 (trinta e seis)
meses.

3.3. Os serviços de suporte técnico devem estar em conformidade com as seguintes
características:

3.3.1 Possibilidade de realização de diagnóstico de problemas e suporte remotos;

3.3.2 Atendimento telefônico direto por especialistas da área técnica;

3.3.3 Suporte de hardware nas instalações físicas, quando combinado entre as partes;

3.3.4 Suporte na solução, preferencialmente, de modo remoto;

3.3.5 As peças e mão-de-obra deverão estar inclusas no serviço;

3.3.6 O atendimento deverá ser realizado de acordo com os padrões de qualidade e
certificação do fabricante;

3.3.7 Site de suporte onde os técnicos de TI podem obter informações sobre software e
documentações, abertura e acompanhamento de chamados;

3.4. O chamado aberto junto à Contratada, após fechado, poderá ser reaberto, se
necessário a qualquer momento.

3.5. A Contratada deverá iniciar o atendimento de acordo com os prazos estipulados
para o nível de criticidade.
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3.6. Os  componentes,  peças  e  materiais  defeituosos  deverão  ser  substituídos  por
outros novos, de primeiro uso, e possuir características iguais ou superiores ao item
substituído, devendo sempre passar pela avaliação da equipe técnica da contratante.

3.7. Os serviços de manutenção serão prestados com atendimento remoto e deverão
cobrir todo e qualquer defeito apresentado, ajustes, reparos e correções necessárias
para recolocar os equipamentos e softwares em perfeito estado de funcionamento.

3.7.1 Quando necessário, a CONTRATADA deverá deslocar-se até o local indicado pela
CONTRATANTE para a execução de atendimentos presenciais.

3.8. O fornecimento de peças de reposição ficará sob responsabilidade da Contratada,
não ensejando qualquer custo adicional para o Contratante.

3.9. O suporte técnico consiste no restabelecimento do funcionamento correto dos
equipamentos cobertos por esta contratação, assim como suas funcionalidades, através
de um conjunto de ações e atividades (de configuração) que permitam a habilitação, a
implementação/aplicação,  a  manutenção  e  a  colocação  em  produção  de  quaisquer
funcionalidades destes dispositivos.

3.10. Caso haja necessidade de atualização de firmware dos equipamentos ou de seus
componentes, a Contratada deve providenciar o pacote de software e efetuar o serviço
de atualização.

3.11. A Contratada deverá informar o número do telefone de suporte, e-mail e endereço
de Internet para abertura e acompanhamento dos chamados técnicos dos serviços. O
contato telefônico deverá ser do tipo “sem custo” (0800).

3.12. O registro do horário da abertura do chamado será feito através do número do
protocolo de atendimento que deverá ser informado pela Contratada ou através do
horário de envio do e-mail com a solicitação da contratante.

3.13. Os serviços deverão ser executados de modo a deixar o equipamento em perfeitas
condições de funcionamento, com suas características originais mantidas.

3.14. Os  componentes  instalados  em  substituição  aos  danificados  deverão  ter
características, no mínimo, iguais aos originais do equipamento. Mesmo que sejam
utilizados componentes com características superiores, não haverá ônus adicional.

3.15.  Todas as peças, componentes e acessórios necessários à manutenção corretiva
serão fornecidos à base de permuta, ficando estabelecido que as peças, componentes e
acessórios colocados em substituição aos defeituosos tornar-se-ão de propriedade da
contratante, e as peças, componentes e acessórios retirados poderão ser recolhidos
pela Contratada;

3.16. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade pelas manutenções
no endereço definido para as atividades de suporte, bem como pelo deslocamento de
seus técnicos ao local de instalação do equipamento, pela retirada e entrega do mesmo
e por todas as despesas de transporte, estada, frete e seguro correspondentes ou
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do serviço de manutenção.

3.17. Entende-se por término do atendimento a disponibilidade do equipamento para uso
em  perfeitas  condições  de  funcionamento  no  local  onde  está  instalado,  estando
condicionado à aprovação da equipe técnica da Contratante.

4.SERVIÇO DE MIGRAÇÃO DA REDE 

4.1. A migração dos switches topo de rack, incluindo análise do ambiente atual,
planejamento,  configuração das  regras de  conectividade e  rotas, monitoramento  de
status das cópias e o acompanhamento e suporte nas janelas de migração em horário
extraordinário, será de responsabilidade da CONTRATADA.
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4.2. A CONTRATADA deverá migrar todas as interfaces físicas dos equipamentos de
hiperconvergência  da  Prefeitura  para  os  novos  switches  adquiridos.  Será  de
responsabilidade dela prover todos os acessórios necessários a acomodação física da
nova  solução  e  do  cluster  atual  de  produção,  composto  por  no  mínimo,  6  (seis)
sevidores com interfaces redundantes.

4.3. A  migração  deverá  ocorrer  de  modo  a  não  comprometer  qualquer  sistema  de
produção. Sob qualquer hipótese um sistema em produção poderá ser afetado pelas
atividades de migração entre sistemas.

4.4. Caso seja necessário realizar paradas ou interrupções de acesso ao ambiente,
tais  eventos  deverão  ser  planejados  com  a  máxima  mitigação  de  riscos  e  deverão
ocorrer fora do horário de expediente do órgão.

4.5. A CONTRATADA será responsável por prover todo e qualquer ferramental necessário
a execução da atividade. Não deverão incorrer quaisquer ônus a CONTRATANTE para a
realização dessas atividades.

4.6. Terminada a fase de migração, ela somente se dará por concluída após a validação
e verificação de desempenho e estabilidade do ambiente.

4.7. Caso a CONTRATANTE julgue necessário, dado que existem instabilidades ou falhas
no ambiente, a CONTRATADA deverá estar pronta para realizar atividades de rollback do
ambiente.

4.8. A ocorrência de impactos no ambiente, não planejados, estará sujeita a aplicação
de multas e glosas em cima do contrato.
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ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA
CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

1. CONDIÇÕES DA CAPACITAÇÃO TÉCNICA / TREINAMENTO DOS SWITCHES

1.1. A  CONTRATADA  deve  prover  o  repasse  de  conhecimento  aos  profissionais  da
Prefeitura para configuração, integração e operação das soluções a serem contratadas
com o ambiente atual.

1.2. O repasse de conhecimento será sem ônus adicional.

1.3. A  CONTRATADA  deve  iniciar  o  repasse  de  conhecimento  em  até  10  (dez)  dias
corridos após o término da instalação e da configuração dos switches.

1.4. O repasse de conhecimento será efetuado para a equipe técnica indicada com até 6
(seis) participantes. Deverá ser abordado todos os itens que compõem uma solução,
envolvendo teoria e prática com a carga horária mínima de 6 (seis) horas para o
repasse do conteúdo.

1.5. O  repasse  de  conhecimento  poderá  ser  executado  remotamente,  através  de
ferramental provido pela CONTRATADA.

1.6. A CONTRATADA poderá utilizar a solução implementada no ambiente da Prefeitura
para ministrar o repasse de conhecimento, sendo aceito, também, o emprego de máquinas
virtuais caso necessário.

1.7. A Prefeitura fará a avaliação do repasse ministrado. Este deverá ter conceitos
bom e/ou ótimo em 70% do total de avaliações.

1.8. Caso a CONTRATADA não atinja resultado satisfatório, a PMPV encaminhará um
relatório informando da necessidade de um novo repasse de conhecimento, no qual
deverá ser promovido pela empresa no prazo a ser definido entre as partes.

1.9. A CONTRATADA deverá emitir certificados de conclusão dos cursos para todos os
participantes que concluírem as atividades.

1.10. EMENTA DO TREINAMENTO

1.10.1. Duração Mínima: 6 horas, divididos em até 2 dias

1.10.2. Ementa: 1.10.2.1. Configuração e gerenciamento dos switches;

1.10.2.2. Configurações iniciais dos equipamentos de rede;

1.10.2.3. Implementação de funcionalidades de Camada 2 e Camada 3;

1.10.2.4. Implementação de redundância e alta disponibilidade;

1.10.2.5. Implementação de técnicas de monitoramento via SNMP ou interface gráfica;

1.10.2.6. Ajustes de desempenho e troubleshooting; 

 
Superintendência Municipal de Licitações – SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO

73                                                                                               E-mail: pregoes.sml@gmail.com

mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

ANEXO II DO EDITAL
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS - PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

A  SUPERINTENDÊNCIA  MUNICIPAL  DE  LICITAÇÕES  –  SML,  apresentamos  nossa  proposta
comercial referente ao Pregão Eletrônico Nº ---------, conforme planilha abaixo:

Razão Social da Empresa:

CNPJ:

Endereço Completo com CEP:

Banco:____________ Agência:_____________ Conta-Corrente: ____________

Telefone: Responsável (Nome e cargo):

E-mail:

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  __________  DIAS
(MÍNIMO 90 DIAS).

PRAZO PARA ENTREGA: __________ DIAS

Local de Entrega: Conforme TERMO DE REFERÊNCIA, anexo I do Edital.

Objeto: -------------.

ITEM OBJETO

1
AQUISIÇÃO  DE  SOLUÇÃO  DE  HIPERCONVERGÊNCIA  COM  GARANTIA,  MANUTENÇÃO  E  SUPORTE  para
atender a Prefeitura Municipal de Porto Velho, conforme detalhamento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CATMAT/
CATSER

UNID. DE
MEDIDA

QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1.1 Servidores Hiperconvergentes 463037 UND. 02 R$ 0,00

1.2 Licença de software
hiperconvergente 

27464
CATSER 

 UND. 02 R$ 0,00

1.3 Switch Ethernet (Topo De Rack) 481771 UND. 02 R$ 0,00

1.4 Serviço de implementação e
Repasse de Conhecimento 

27332
CATSER 

UND. 04 R$ 0,00

1.5 Renovação de garantia dos nós
existentes 

27740
CATSER 

UND. 03 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (Escrever por extenso) R$ 

_____(Local), ________ de ___________ de 20__. 

Obs: O objeto deverá ser entregue de acordo com as especificações descritas nos Anexos I e II deste
Edital.

Declaramos que todos os impostos, taxas, inclusive frete, bem como quaisquer outras despesas estão
inclusos na presente proposta.

Declaramos ainda que, o Banco, a Agência e a Conta-Corrente, informados nesta proposta, serão únicos e
exclusivos para todos os recebimentos relativos ao cumprimento das Obrigações Contratuais. (Conforme
exigência da Lei Municipal nº 2016 de 11 de junho de 2012.

CARIMBO DO CNPJ:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
(CARIMBO OU NOME LEGÍVEL E CARGO, RG e CPF)
___________________________________________

 
Superintendência Municipal de Licitações – SML

Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão
CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO

74                                                                                               E-mail: pregoes.sml@gmail.com

mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

ANEXO III – DO EDITAL 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE PARENTESCO COM AGENTE PÚBLICO

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

DECLARO  que,  após  examinar  as  exigências  do  referido  Edital  de  PREGÃO
ELETRÔNICO ------, nos termos do artigo 14, inciso IV da Lei Federal n. 14.133/2021:

 
Art.  14.  Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da
execução de contrato, direta ou indiretamente:

[…]  

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do
órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação; 

A  Empresa..........................................,  inscrito  no  CNPJ  n
o  ................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr.
(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
no  .......e  do  CPF  no  ........,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  para  fins  de
participação  no  PREGÃO  ELETRÔNICO nº.  -------2024,  a  inexistência  no  quadro  da
empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral
ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros
de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Porto Velho-RO, nos cargos de
direção e chefia ou exercestes de função gratificada de mesma natureza, bem como de
seus agentes políticos. 

Local e Data

...................................................... (representante legal).
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ANEXO IV DO EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO VELHO,
POR  INTERMÉDIO  DA  ------------------- DE  UM  LADO,  E  DO
OUTRO A EMPRESA ---------------------------, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICAM.

Pelo presente instrumento, regido pela Lei nº da Lei nº 14.133/2021 de 01/04/2021, e
demais legislações pertinentes, em conformidade com edital de licitação do Pregão
Eletrônico n.º ...... /........., regularmente autorizado pelo ordenador da despesa
no -----------------, e em consonância com a proposta de preços apresentada, de um
lado o:

Aos dias___ do mês ___ do ano de dois mil e _____, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45,
com  sede  na  Rua:_____________________,  neste  ato  representado  pela  SECRETARIA
MUNICIPAL________________,representada pelo Sr. ________________________, brasileiro,
______, portador da cédula de identidade nº_____e do CPF nº______,CONTRATANTE, e a
Empresa________________,  inscrita no CNPJ nº. ____________, com sede na__________,
nº________, Bairro_______, nesta Capital, neste ato legalmente representada pelo (a)
Sr. (a)______________, brasileiro (a),________, portador (a) da Cédula de Identidade
nº____/SSP/___ e CPF nº_______,  CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente contrato,
que tem por finalidade estabelecer os direitos e obrigações das partes na execução
contratual, tudo de acordo com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021
e  alterações,  posteriores,  resultante  do  procedimento  licitatório  na  modalidade
CONCORRÊNCIA nº _________, nos termos do  Parecer nº___/SPACC/PGM/20___, devidamente
autorizado nos autos do Processo Administrativo nº 00600-00040657/2023-36  -e  , mediante
as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Solução de Hiperconvergência com garantia, manutenção e suporte,
visando  atender  as  necessidades  da  Superintendência  Municipal  de  Tecnologia  da
Informação  e  Pesquisa  –  SMTI, conforme  especificações  técnicas,  unidades  e
quantidades definidas nos Anexos do Edital, para atender à Contratante.

Parágrafo Primeiro - Integram este documento contratual, como parte indissociável,
VINCULANDO ESTÁ CONTRATAÇÃO:

a) Parecer nº ----/SPACC/PGM/20---;
b) Processo Administrativo nº: ---------;
c) Proposta da CONTRATADA, fls. ---, constante dos autos.
d) Termo de Referência/Projeto Básico e anexos dos documentos supracitados;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência do contrato objeto desta contratação será de 6 (seis) meses, contados
a partir da assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. PRAZOS, LOCAL E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

3.1.1. Os itens (hardware, software e serviço) que compõem a solução deverão ser
entregues,  instalados,  configurados  e  disponibilizados  respeitando  os  prazos
estabelecidos no Cronograma de Execução descrito no Termo de Referência. 

3.1.2. O pedido será solicitado por Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço. 
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3.1.3.  Local  da  entrega:  Superintendência  Municipal  Tecnologia  da  Informação  e
Pesquisa – SMTI, situada na Praça João Nicoletti S/N, Centro, Porto Velho – CEP:
76.800-000, no horário de expediente (08h às 14h). Contato (69) 3901-3312. 

3.1.4.  Antes da entrega do material deverá ocorrer o Agendamento Prévio junto à
SMTI/DGR, no horário de expediente supra-informado, através do seguinte telefone de
contato: (69) 3901-3312. 

3.1.5. Eventual mudança de endereço de entrega dos materiais será informada prévia e
oportunamente ao FORNECEDOR, sem que acarrete ônus ao CONTRATANTE. 

3.1.6.  Os  custos  gerados  referentes  as  tentativas  de  entregas  não  agendadas
previamente serão por conta do FORNECEDOR. 

3.2. DO RECEBIMENTO: 

3.2.1.  A aceitação dos equipamentos no ato da sua entrega à SMTI será considerada
como de caráter provisório. 

3.2.2. A aceitação definitiva dar-se-á após a instalação e configuração dos referidos
equipamentos e a verificação do atendimento às especificações técnicas constantes no
Termo de Referência.

3.2.3.  Serão recusados os objetos imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as
especificações constantes no termo de referência e/ou que não estejam adequados para
uso. 

3.2.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos ofertados, bem
como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente aquisição,
correrão por conta exclusiva da contratada. 

3.2.5.  Os  equipamentos  deverão  ser  instalados,  configurados  e  ativados  pela
CONTRATADA no local indicado pela SMTI da Prefeitura Municipal de Porto Velho; 

3.2.6.  O prazo para a entrega dos equipamentos, em caráter provisório, será de 90
(noventa) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato. O prazo
poderá se estender mediante a apresentação de justificativa plausível pela CONTRATADA
em até 02 (dois) dias úteis prévios ao término do prazo; 

3.2.7.  Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, garantindo a
integridade dos mesmos, em suas embalagens originais lacradas; 

3.2.8.  O  prazo  para  conclusão  da  instalação  e  configuração  dos  equipamentos  e
softwares  será  de  até  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  do
recebimento  provisório  dos  mesmos  pela  SMTI  e  emissão  do  termo  provisório  de
recebimento; 

3.2.9. A Prefeitura Municipal de Porto Velho terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos,
contados a partir da data de conclusão dos serviços de instalação e configuração dos
equipamentos e softwares fornecidos, para emitir o termo de recebimento provisório
sobre os mesmos; 

3.2.10.  A  Prefeitura  Municipal  de  Porto  Velho  terá  o  prazo  de  20  (vinte)  dias
corridos, contados a partir da data de emissão do termo de recebimento provisório dos
serviços de instalação e configuração dos equipamentos e softwares fornecidos, para
emitir relatório de homologação da solução, ou seja, emissão de termo de recebimento
definitivo;

3.2.11. Os equipamentos e serviços serão aceitos se e somente se houver comprovação
de que todos os requisitos técnicos especificados no Termo de Referência tenham sido
atendidos e a solução se encontre em operação plena. Essa comprovação será feita
mediante  observação  direta  das  características  dos  equipamentos,  consultada  à
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documentação  técnica  fornecida  e  verificação  dos  serviços  de  instalação  e
configurações. 

3.2.12.  Os  serviços  de  instalação,  configuração  e  transferência  de  conhecimento
técnico deverão ser realizados conforme especificado em cada item. 

3.2.13.  O serviço de instalação e configuração tem a finalidade de garantir que a
solução fornecida esteja operacional no ambiente de Produção, e de Contingência caso
exista; 

3.2.14. Todos os serviços de instalação, configuração deverão ser executados de forma
presencial,  por  especialista(s)  técnico(s)  certificado(s)  nos  componentes  pelo
fabricante  dos  mesmos  com  a  devida  apresentação  de  certificado(s)  técnico(s)
emitido(s) pelo fabricante do(s) produto(s); 

3.2.15.  Caberá ainda a CONTRATADA a execução de todas as atividades, bem como o
fornecimento de todos os materiais necessários e suficientes para a instalação e
configuração dos equipamentos fornecidos; 

3.2.16.  A CONTRATADA deverá prover toda a instalação elétrica necessária para a
interligação  da  solução  específica  neste  Termo  de  Referência  até  o  quadro  de
distribuição  de  energia  existente  na  estrutura  da  Prefeitura  Municipal  de  Porto
Velho. 

3.2.17. O planejamento, instalação, configuração e ativação dos equipamentos deverão
ser executados por técnicos habilitados e credenciados pelo fabricante; 

3.2.18. A  CONTRATADA  deverá  designar  um  profissional  Técnico  Responsável  para
acompanhar a execução dos serviços desde o planejamento até a implantação da solução;

3.2.19. Antes da implantação dos equipamentos, a equipe técnica da CONTRATADA deverá
apresentar a solicitação de mudanças da implantação contendo: o plano de instalação,
plano de contingência e prazos máximos para a realização da mudança; 

3.3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

3.3.1.  Os  produtos  (hardware  e  software)  que  compõem  a  solução  deverão  ser
instalados, e configurados em no máximo de 30 (trinta) dias corridos, depois de
devidamente  entregues  na  sede  da  Prefeitura  em  até  90  (noventa)  dias  corridos,
contados  a  partir  da  data  de  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Provisório  pela
Prefeitura Municipal de Porto Velho, respeitando o cronograma de execução abaixo:

CRONOGRAMA FÍSICO (SERVIÇOS)

Descrição
Dias Corridos Percentual

Do Contrato
Valor do item

(R$)90 +30
Instalação da

Solução,
Expansão do
Cluster

Hiperconvrgente
e Implementação
dos Switches 

Fornecimento Instalação 100% 100%

CRONOGRAMA FINANCEIRO (DESEMBOLSO)
Medição Única

após conclusão e
entrega dos
serviços

- - 100%

Total 100%

3.3.2.  O  prazo  de  entrega  poderá  ser  dilatado  mediante  a  apresentação  de
justificativa plausível sobre o fornecimento. A solicitação da extensão deverá ser
entregue em até 2 (dois) dias úteis prévios ao término do prazo.
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3.3.3. Todos os itens deverão ser entregues acondicionados em embalagens que permitam
sua proteção contra impactos, umidade e demais agentes que possam ocasionar danos.
Qualquer dano eventual de manuseio/transporte a CONTRATADA será obrigada a prestar o
reparo/a substituição do produto danificado.

3.3.4.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar
contratações que deles poderão advir, cabendo, contudo, na hipótese de opção por
outro meio de contratação, assegurar ao beneficiário do registro de preferência em
igualdade de condições.

3.4. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.4.1. Os serviços de garantia, manutenção e suporte técnico deverão ser prestados
durante toda a vigência do contrato, de acordo com os seguintes critérios:

a.  o  hardware  deverá  ser  projetado,  desenvolvido,  testado  e  homologado  para  os
softwares propostos, a fim de que o suporte e a garantia de ambos sejam prestados por
um único ente, que pode ser o próprio fornecedor, o fabricante de maneira solidária,
ou  ainda,  um  representante  devidamente  credenciado,  contemplando  o  atendimento
presencial (on-site) em Porto Velho – RO, quando acordado entre as partes. A solução
deverá  possuir  garantia  e  suporte  por  36  (trinta  e  seis)  meses  na  modalidade
24x7x365, e troca de peças conforme os níveis de acordo de serviço estabelecidos. Tal
suporte deverá ser responsável pelo hardware e software empregados nesta solução
hiperconvergente. O tempo de resposta máximo para um chamado técnico aberto com
prioridade máxima deverá ser de 2 (duas) horas. É sem limites de requisições para
suporte. 

b. a CONTRATADA será a única responsável pelos serviços de implantação, contemplando
a  instalação,  configuração  e  integração  de  todos  os  componentes  que  compõem  a
solução, considerando, inclusive com a utilização dos equipamentos já existentes nas
dependências da Prefeitura Municipal de Porto Velho; 

c.  a  solução  ofertada  deverá  ter  alta  qualidade,  disponibilidade,  desempenho,
segurança  e  contar  com  elevado  grau  de  atualização  tecnológica.  Para  isso,  a
CONTRATADA deverá seguir as melhores práticas de projeto e implementação;

d. a CONTRATADA, de forma solidária com a fabricante dos equipamentos, prestará os
serviços especializados de suporte técnico e manutenção em garantia de todos os
produtos ofertados, incluindo substituição de partes e peças, atualização (updates,
releases, builds e service packs) de firmwares e de versão dos softwares que integram
a solução.

e. todos os custos decorrentes de possível deslocamento de equipe técnica a Capital
de  Rondônia  para  realização  de  atendimento  presencial  (on-site)  quando  houver
severidade do problema detectado e a depender da natureza da demanda, ficarão no
encargo da empresa. 

f.  a  CONTRATADA  será  a  única  responsável  pelos  serviços  de  transferência  de
conhecimento  e  tecnologia  na  modalidade  hands  on,  ou  seja,  a  CONTRATADA  deverá
proceder com a passagem do conhecimento relativo a tecnologia ofertada durante a
própria implantação da solução e enquanto a solução estiver sendo utilizada, sendo
que a equipe técnica da SMTI da Prefeitura Municipal de Porto Velho deverá acompanhar
todos os serviços. 

g.  as  solicitações  para  suporte  técnico  e  manutenção  em  garantia  podem  ser
registradas logo após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

Switches Especificação dos recursos mínimos disponibilizados por Equipamento
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Switch tipo 1 Interfaces Requisitos 

Downlink Uplink Buffer Mínimo Latência Máxima 

2 18x 25 GbE
(SFP28) 

4x 100 GbE
(QSFP28) 

12 MB 800
nanossegundos 

a.  as  quantidades  constantes  na  tabela  acima  representam  os  recursos  mínimos
esperados para cada switch a ser fornecido; 

b.  deverão  ser  fornecidos  2  (dois)  equipamentos,  implementados  em  redundância,
independentemente da tecnologia de alta disponibilidade empregada; 

c. Interfaces de downlink: cada equipamento deverá possuir, no mínimo, 18 (dezoito)
interfaces padrão SFP28 com suporte ao tráfego de 25 Gb/s (vinte e cinco gigabits por
segundo); 

d. Interfaces de uplink: cada equipamento deverá possuir, no mínimo, 4 (quatro)
interfaces  padrão  QSFP28  com  suporte  ao  tráfego  de  100  Gb/s  (cem  gigabits  por
segundo);

e. Buffer: cada equipamento deverá possuir buffer de pacotes de, no mínimo, 12 MB
(doze megabytes);

f. Latência: cada equipamento deverá possuir latência interna de, no máximo, 800 ns
(oitocentos nanossegundos); 

g. deverá ter compatibilidade com a atual solução hiperconvergente da PMPV; 

h. a CONTRATADA deverá prover todos os recursos necessários à montagem, instalação e
configuração da solução, sem ônus adicionais a Prefeitura Municipal de Porto Velho,
incluindo, mas não se limitando ao, fornecimento de cabos elétricos, adaptadores
elétricos, tomadas, kits para racks, trilhos, parafusos, porcas, conectores, patch
panels, transceivers, transceptores e cabos lógicos. As especificações complementares
para os Switches para Hiperconvergência constam nos Anexos I a IV. 

Equipamentos Nutanix-G7
Com licenciamento AOS Ultimate 

Renovação do Ambiente Atual 

a. Deverá ser fornecida extensão da garantia dos equipamentos Nutanix NX-8155-G7, por
36 (trinta e seis) meses, ou até o término do seu ciclo de vida em 31/03/2027, em
produção no ambiente da Prefeitura, compostos pelos números de série: 20SM5A480046,
20SM5A480057 e 20SM5A480058. 

b. Referência do ciclo de vida: https://portal.nutanix.com/page/documents/eol/list?
type=platform 

c. A extensão da garantia deverá compreender o hardware e todas as licenças de
software vinculadas aos números de série determinados acima. 

d. O suporte deverá ser fornecido na modalidade “PRODUCTION”, da fabricante Nutanix,
permitindo a atualização das versões de software e firmwares do ambiente atual, em
conjunto a possibilidade de reposição de peças em casos de falha dos componentes. 

e. As demais especificações sobre os equipamentos se encontram no Anexo I do Termo de
Referência. 

3.4.2. Dos serviços de Garantia
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a. os procedimentos de garantia deverão seguir os parâmetros definidos neste Termo de
Referência, a fim de assegurar a continuidade das operações durante o período de
vigência do contrato, respeitando as condições estabelecidas no edital. 

b. todos os novos nós que compõem a solução (hardware e software) a garantia deverá
contar a partir da data de entrega do item, mediante emissão, pelo SMTI, do Termo de
Aceite e Recebimento Definitivo; 

c. Serviços de expansão de manutenção e suporte técnico por 36 (trinta e seis) meses
24x7x365 para a solução completa.

d. a garantia será comprovada pelo TERMO DE GARANTIA emitido pelo fabricante do
produto ou documento equivalente aprovado pela equipe técnica do SMTI, que deverão
ser entregues no ato do Termo de Recebimento Definitivo, constando no mínimo a data
de entrega e início da garantia, a data fim, a modalidade ofertada e o nome da
empresa que prestará o atendimento;

e. a garantia visa a recuperação, atualização, configuração, com a cobertura de todo
e qualquer defeito apresentado, inclusive, e não se restringindo a substituição total
ou  parcial  de  partes,  peças,  componentes,  acessórios  ou  de  todo  o  equipamento
defeituoso, excetuando exclusivamente os casos comprovados de mau uso; e 

f.  a  CONTRATADA  poderá  substituir  o  equipamento  danificado  por  outro  novo  com
especificações similares ou superiores, a seu critério, desde que tal substituição
seja aprovada pela equipe técnica do SMTI/DGR e não represente qualquer tipo de
prejuízo ao erário. 

3.4.3. Dos serviços de Manutenção e Suporte Técnico

a. independente da garantia padrão ofertada pelo fabricante de 12 meses, em conjunto
a garantia de 36 (trinta e seis) meses solicitada para a solução, a CONTRATADA, ou um
representante credenciado, deverá prestar os serviços de manutenção e suporte técnico
ao longo da vigência do contrato, destinado a: 

I. Esclarecimentos de dúvidas sobre configurações e utilização da solução;
II. Realização de todos os procedimentos necessários a assegurar a continuidade das
operações, sem impacto nas aplicações e serviços da SMTI ofertados pela Prefeitura
Municipal de Porto Velho; 
III. Restabelecimento de serviços interrompidos ou degradados; e
IV. Implementação de novas funcionalidades.

3.4.3.1. As especificações complementares para os serviços de Garantia, Manutenção e
Suporte Técnico constam nos Anexos I a IV do termo de referência. 

3.4.4. Os  serviços  de  Treinamento  e  Transferência  de  Conhecimento  e  Tecnologia
deverão ser prestados durante toda a vigência do contrato, de acordo com os seguintes
critérios: 

a. a transferência do conhecimento para que a equipe técnica do SMTI - DGR deve
preparar o participante a utilizar e dominar a tecnologia entregue pela solução
fornecida  em  sua  plenitude,  abordando,  no  mínimo,  as  informações  necessárias  à
gerência, administração, auditoria e suporte interno da solução e; 

b.  o  conteúdo  programático  do  treinamento  deve  abranger,  minimamente,  o  mesmo
conteúdo  ensinado  pelo  fabricante  dos  equipamentos,  compreendendo  as  tecnologias
envolvidas nos produtos, serviços, softwares e licenças utilizados para atender aos
requisitos das especificações técnicas presentes neste documento; 
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c.  o  treinamento  deverá  contemplar  atividades  teóricas  e  práticas  (hands  on),
abordando toda a instalação, configuração e utilização de funcionalidades básicas e
avançadas da solução, assim como realizar atividades de suporte (troubleshooting)
para  toda  a  solução,  podendo  ser  utilizadas  soluções  similares  ou  os  próprios
equipamentos  e  softwares  que  fazem  parte  da  solução  fornecida,  desde  que  o
treinamento não cause impacto nas operações do ambiente do SMTI;

d.  o  treinamento  será  avaliado  com  meios  próprios  e,  caso  este  seja  julgado
deficiente, a CONTRATADA deverá prover o devido reforço. Para que a capacitação seja
efetiva deverá ser considerada satisfatória por pelo menos 80% dos participantes;

e. a CONTRATADA deverá fornecer certificado de participação individual contendo o
nome  do  participante,  assunto,  entidade  promotora,  carga  horária,  período  de
realização, ministrante e conteúdo programático;

f. os facilitadores designados pela CONTRATADA deverão ser profissionais capacitados
nos servidores de hiperconvergência ofertada e possuírem conhecimento suficiente para
configurar, operar e prestar suporte técnico aos produtos contratados; 

g. será de responsabilidade da CONTRATADA prover toda a estrutura para as ações de
capacitação, assim como, todas as despesas relativas a pessoal especializado para
ministrar a capacitação e quaisquer outras despesas oriundas, derivadas ou conexas,
como sala de treinamento, ambiente virtual de aprendizagem, simuladores, coffee break
e material didático; 

h. após a implantação da solução e conclusão do treinamento, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação técnica para que a equipe possa assumir a operação dos
equipamentos; e 

i. deverão ser fornecidos ainda documentos e tutoriais necessários à capacitação dos
usuários finais da solução a respeito das funcionalidades da ferramenta.

3.4.4.1.  As  especificações  complementares  para  os  serviços  de  Garantia  e
Transferência de Conhecimento e Tecnologia constam nos Anexos I a IV do termo de
referência.

3.4.5. Da Comprovação da aderência aos requisitos técnicos

3.4.5.1.  A licitante deverá apresentar, como parte de sua proposta, declaração de
comprovação de aderência aos requisitos técnicos com as respectivas referências para
os documentos que comprovem que os bens e os serviços estão em conformidade com as
especificações técnicas e padrões constante no Termo de Referência e seus Anexos, bem
como a lista dos part-numbers dos produtos inclusos em sua oferta.

3.4.5.2. Os  documentos  comprobatórios  podem  ser  apresentados  na  forma  de  texto,
desenhos,  dados,  folders  ou  hiperlinks  de  internet  para  a  página  oficial  do
fabricante,  e  devem  ser  constituídos  por  descrição  detalhada  item  a  item  das
características técnicas e de desempenho essenciais dos bens e serviços ofertados,
demonstrando sua adequação substancial às especificações técnicas e se aplicável,
acompanhados de uma declaração do licitante com os respectivos desvios e exceções,
sem  a  inclusão  de  qualquer  símbolo,  sinal  ou  outros  elementos  indicativos  nas
propostas ofertadas ou em seus respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a
identificação do licitante que a apresentou, o que implicará desclassificação da
proposta, impedindo a continuidade da participação no procedimento licitatório.

3.5. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
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3.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

3.5.1.1.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente, o  órgão  ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial
para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
3.5.1.2.  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).

3.5.2. Do Acompanhamento e fiscalização 

3.5.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos  por  um  ou  por  mais  representantes  da  Administração,  especialmente
designado, na forma do art. 117, § 1º e 2º, da Lei nº. 14.133/21; 

3.5.2.2. A comissão de fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade  pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos
valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.2.3. A  contratante  comunicará  à  contratada,  por  escrito,  as  deficiências
porventura verificadas na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo
das sanções aplicáveis; 

3.5.2.4.  A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem
reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade,  e,  na  sua  ocorrência,  não  implica  corresponsabilidade  do  Poder
Público ou de seus agentes e prepostos. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação, ficando sob a in-
teira responsabilidade do licitante contratado o cumprimento de todas as condições
contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e legais para esta finalidade. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor desta contratação é de R$ __________(______________).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
com a  nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
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sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na
proposta.

6.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 dias, a contar
da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.

6.2. Liquidação

6.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) o valor a pagar; e 

6.2.2.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio  de  consulta  on-line ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido
Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Prazo de pagamento

6.3.1. Após  o  recebimento  total  dos  serviços,  o  processo  será  instruído  com  a
respectiva Nota Fiscal e a Fatura devidamente certificadas pelo setor competente ou
documento equivalente com registro de despesas devidamente liquidada, observando-se
ainda, o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de Referência. 

6.3.2. A Prefeitura Municipal de Porto Velho – PMPV, efetuará o pagamento em até 30
(trinta) dias, contados da data da liquidação da despesa; 

6.3.3.  A  futura  contratada  deverá  apresentar  obrigatoriamente,  junto  com  a  Nota
Fiscal e a Fatura, as certidões demonstrando sua regularidade fiscal;

6.3.4. Por ocasião do pagamento a PMPV verificará se a futura contratada mantém todas
as condições jurídicas que habilitaram no certame, ou seja, a comprovação de que se
encontra quites junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS; FGTS e Justiça
do Trabalho (certidão negativa).

6.3.5.  A  CONTRATANTE  emitirá  as  Notas  de  Empenho  individuais  segmentadas  por
hardwares (servidores de hiperconvergência e switches), por softwares (licenciamento
da solução) e por serviços (garantia oficial dos bens e extensões de garantia dos
ativos da Prefeitura), presentes na contratação em consonância a legislação vigente. 

6.3.6.  Nos casos em que um item do objeto registrado for composto por distintas
classificações fiscais, por exemplo um item for composto de hardware e de software,
será admitido seu faturamento segmentado de acordo com cada classificação fiscal e
legislação  tributária vigente  (municipal, estadual  e federal),  específica de  sua
composição. 

6.3.7. A Nota Fiscal/Fatura individual apresentada em desacordo com a Nota de Empenho
correspondente será devolvida à CONTRATADA; 

6.3.8.  Transcorrido  o  prazo  estabelecido  para  fins  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado
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a atualizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação
até o efetivo pagamento. Serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM= I x N x VP
Onde:
EM: Encargos moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela em atraso;
I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:

I=    i__
    365

I=    6/100
      365

I= 0,00016438

6.4. Antecipação de Pagamento 

6.4.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Visando adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pelo contratado e observado o interregno, mínimo de 1 (um) ano, em conformidade com a
Lei 10.192/01, contado na forma apresentada a seguir, o valor da contratação poderá
sofrer atualização, competindo ao contratado justificar e comprovar a variação dos
custos,  apresentando  memória  de  cálculo  e  planilhas  apropriadas  para  análise  e
posterior aprovação do contratante. 

7.2. O interregno mínimo para concessão de reajuste será contado a partir da data do
orçamento estimado da administração, aplicando se a variação anual do Índice de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

7.3. O prazo para o CONTRATADO solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual, ou da sua extinção. 

7.4. Caso o CONTRATADO não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito. 

7.5. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste
só poderá ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano,
contado da data do orçamento estimado da administração. Caso, na data da prorrogação
contratual, ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder
aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.6.  Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  do  reajuste  terão  suas  vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

I – a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou II – em data
futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras. 

7.7. A formalização de prorrogação do Contrato deve ser firmada através de Termo
Aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.  Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº. 14.133/21 e demais
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normas pertinentes a legislação brasileira, bem como, as normas previstas no Termo de
Referência e seus Anexos, são obrigações da CONTRATADA: 

8.1.2. Entregar todos os produtos constantes na Nota de empenho em até 90 (noventa
dias) dias consecutivos, a contar da data do recebimento da nota de empenho. 

8.1.3.  A  qualidade  dos  produtos,  deverá  ser  rigorosamente  àquele  descrito  na
Autorização de Fornecimento, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso
daquele, devendo a execução do produto contratado ser efetuado dentro os requisitos
de QUALIDADE; 

8.1.4.  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  e/ou  acompanhamento  pelo  órgão
interessado, com fulcro no artigo 120 da Lei nº 14.133/21. 

8.1.5. Emitida Nota Fiscal em duas vias deverá indicar o número: do Processo, da Nota
de  Empenho,  o  nome  e  número  do  Banco,  Agência  e  número  da  Conta-Corrente  da
CONTRATADA onde será realizado o crédito correspondente ao pagamento do produto deste
instrumento.  Em  favor  da  Prefeitura  Municipal  de  Porto  Velho,  sob  o  CNPJ  nº.
05.903.125.0001-45, situada na Av. Sete de Setembro, nº 237 – Centro – CEP: 76.801-
020 – Porto Velho/RO. 

8.1.6.  Deverá assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras e
adicionais. Encargos fiscais e comerciais e demais encargos sociais relativamente aos
seus empregados, resultantes da entrega dos produtos solicitados.

8.1.7. Deverá comunicar o Departamento responsável pela solicitação dos produtos, no
prazo máximo de 10 (dez) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os
motivos  que  impossibilite  o  seu  cumprimento  por  escrito,  sob  pena  de  sanções
administrativas. 

8.1.8. A CONTRATADA não pode transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato,
nem subcontratar qualquer parte do mesmo a que esta é obrigada a cumprir, sem prévio
consentimento por escrito da CONTRATANTE. 

8.1.9. Deverá obedecer no ato da entrega às condições ofertadas na proposta de preço:
prazo de validade e a marca do produto ofertado, o fabricante, tipo de apresentação,
quantidade por embalagem e procedência do produto. 

8.1.10. Por ocasião do recebimento provisório ou definitivo, caso seja detectado que
os produtos não atendem as especificações dos produtos descritas neste Termo de
Referência e seus Anexos, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em
parte, obrigando-se a empresa CONTRATADA a providenciar a substituição dos Produtos
não aceitos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a contados da data do
recebimento da Notificação.

8.1.11.  O  presente  Termo  deste  instrumento  determina  ser  obrigatório  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o  produto  do  certame  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou de produtos empregados na sua fabricação, de acordo com o
que determina o artigo 119 da Lei 14.133/2021.

8.1.12. Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa com frete, ensaios,
testes,  laudos,  e  demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  oficiais,  para  a
perfeita execução do produto deste instrumento, caso se faça necessário.

8.2. Referente a transição e encerramento contratual, a CONTRATADA deverá: 

a. fornecer, ao final do contrato, atualização das versões dos softwares, updates,
releases, builds e service packs necessários para o devido funcionamento da solução,
com o objetivo de garantir que o ambiente continue funcionando de forma que não haja
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perda  de  dados  ou  interrupções,  mesmo  sem  contrato  para  aplicação  de  novas
atualizações,  de  modo  que  se  for  de  interesse,  o  SMTI  possa  adquirir  novas
atualizações.

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o fiel
cumprimento de suas obrigações (ENTREGA DOS PRODUTOS) e prestar as informações e os
esclarecimentos que venham a ser solicitados pela mesma. 

9.1.2.  Acompanhar, atestar e efetuar o recebimento dos produtos correspondentes ao
produto deste instrumento, por servidor ou Comissão de Recebimento dos produtos,
devidamente legalizado, conforme prevê o art. 140, da Lei n.º 14.133/21, bem como
rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  que  a  empresa  entregar  fora  das
especificações do Termo de Referência e seu (s) Anexo(s), não eximindo a CONTRATADA
de sua total responsabilidade quanto ao cumprimento de suas obrigações. 

9.1.3.  Comunicar  imediatamente  à  empresa  CONTRATADA  toda  e  qualquer  ocorrência
relacionada com a aquisição dos produtos.

9.1.4.  Efetuar o pagamento da empresa CONTRATADA em conformidade ao estabelecido
neste Termo de Referência, mediante conferência dos documentos: Nota Fiscal/Fatura, e
devidamente atestados por servidor ou comissão encarregado do recebimento e observado
o cumprimento integral das disposições contidas neste instrumento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. No ato da assinatura do futuro contrato, objeto deste instrumento, a empresa
vencedora  deverá  prestar  garantia  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  a  ela
adjudicado, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei
14.133/2021; 

10.2. Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor será depositado
junto ao Banco do Brasil, agência 2757, conta-corrente nº 8.250 – 3, devendo o
comprovante  de depósito  ser apresentado  imediatamente na  Secretaria Municipal  da
Fazenda – SEMFAZ, no Departamento Administrativofinanceiro, para lançamento contábil,
o respectivo comprovante do depósito em original ou cópia autenticada; 

10.3.  Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, esta
deverá conter expressamente a cláusula de prazo de validade igual ou superior ao
prazo de execução do futuro contrato, a cláusula de atualização financeira, bem como
as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

10.4. A fiança bancária deverá ser emitida por estabelecimento sediado ou legalmente
representado no Brasil, para ser cumprida e exequível na cidade de Porto Velho,
Estado de Rondônia, devendo ter prazo superior ao futuro contrato em pelo menos 30
(trinta) dias. 

10.5.  Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, não sendo
aceitos aqueles emitidos na primeira metade do Século XX; 

10.6.  Se,  por  qualquer  razão,  for  necessária  a  alteração  do  futuro  contrato,  a
Contratada  ficará  obrigada,  caso  necessário,  a  providenciar  a  complementação  ou
substituição da garantia, conforme a modalidade que tenha escolhido. 

10.7.  A garantia  responderá pelo  inadimplemento das  condições contratuais,  pelos
danos ou prejuízos causados à Contratante e pelas eventuais multas ou penalidades
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aplicadas, podendo ainda reter créditos decorrentes do futuro contrato, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais. 

10.8.  Uma  vez  aplicada  multa  à  Contratada,  e  realizado  o  desconto  do  valor
apresentado como garantia, poderá a Contratante convocar a empresa Contratada para
que complemente aquele valor inicialmente oferecido. 

10.9. No caso de rescisão do futuro contrato determinado por ato unilateral e escrito
da Contratante, nos casos enumerados Art. 138, I a III, da Lei n.º 14.133/2021
(incisos  V  e  VIII  havendo  culpa  da  Contratada),  a  garantia  será  executada  para
ressarcimento da Contratante e dos valores das multas e indenizações a ela porventura
devidos, conforme inciso III do Art. 139, da Lei n. 14.133/2021. 

10.10. Quando a rescisão ocorrer pelos motivos relacionados nos incisos V e VIII do
art.  138  da  Lei  n.  14.133/2021,  sem  que  haja  culpa  da  Contratada,  será  esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda o
direito à devolução da garantia e pagamentos devidos pela execução do futuro contrato
até a data da rescisão; (conforme § 2º do art. 138 da Lei n. 14.133/2021). 

10.11. A garantia prestada pela Contratada ou seu saldo, se houver, será liberada ou
restituída após a execução do futuro contrato, conforme disposto no art. 100 c/c § 7º
do art. 92 da Lei 14.133/2021, devendo o representante da empresa Contratada entregar
requerimento, dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ no Departamento
Administrativo-financeiro;

10.12. A  qualquer  momento  a  garantia  prestada  poderá  ser  substituída,  mediante
requerimento do interessado, respeitadas as modalidades antes previstas. Neste caso,
o valor da Garantia será calculado sobre o valor do Contrato ajustado à época da
solicitação.

10.13. O prazo para apresentação da garantia contratual quando a licitante vencedora
optar pela modalidade seguro-garantia, o qual deverá ser de no mínimo 1 (um) mês,
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, con-
forme previsto no inciso § 3º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.  Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas da contratação
pretendida,  em  decorrência  deste  Termo  de  Referência,  ocorrerão  na  seguinte
programação orçamentária:

Unidade  Orçamentária:  Superintendência  Municipal  de  Tecnologia  da  Informação  e
Pesquisa – SMTI; 

Projeto Atividade: 02.81.19.572.356.2.844 – Modernizar as Soluções e Ativos de TI 
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.52 – - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte: 2.709 – Transferências da União referente a compensação Financeira de Recursos
Hídricos 
Valor: R$ 1.449.383,50 (Hum milhão Quatrocentos e Quarenta e Nove Mil Trezentos e
Oitenta e Três Reais e Cinquenta Centavos).

Projeto Atividade: 02.81.19.572.356.2.844 – Modernizar as Soluções e Ativos de TI 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
- PJ
Fonte: 2.709 – Transferências da União referente a compensação Financeira de Recursos
Hidricos
Valor: R$ 2.240.334,58 (Dois milhões Duzentos e Quarenta Mil Trezentos e Trinta e
Quatro Reais e Cinquenta e Oito Centavos).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas deste termo de referência serão
aplicadas  as  penalidades  previstas  nos  artigos  155,  156,  caput  e  incisos,  seus
parágrafos, 157, 158, 160 e 162, caput e parágrafo único da Lei n.º 14.133/2021,
garantida sempre a ampla defesa e o contraditório, bem como as infrações abaixo
elencadas:

I – Advertência; 

a) Que será aplicada por meio de notificação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para que a empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que
só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de
descumprimento contratual, 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%(trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com a contratação direta.

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja
medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por hora sobre o
valor total do empenho, nem superior a 30%(trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com a contratação direta. 

c)  No  caso  de  atraso  injustificado  para  substituição  do  objeto,  0,5%  (cinco
centésimos por cento) ao dia sobre o valor do produto, incidência limitada a 10 (dez)
dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10
(dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do produto;

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando
da ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista
no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b",
poderá  ser  aplicada  sanção  mais  grave  prevista  no  Inciso  III  deste  item,
concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

III – Inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a contratado à aplicação das
seguintes multas: 
a) Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% sobre o valor contratado;
b) Pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de até 5% sobre o valor do
contrato,  levando  em  consideração  para  fixação  do  valor  final,  a  relevância  da
parcela inadimplida; 

IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos, de acordo com o Art. 156,
inciso III § 4ºda Lei nº 14.133/2021. 

V  –  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  União,  Estados,
Distrito  Federal  ou  Municípios,  com  fulcro  no  Art.  156º,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  quando  a  CONTRATADA  deixar  de  cumprir  as  obrigações  assumidas,
praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

12.2. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão
contratual. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade
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para exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma
da lei.

12.3.  Reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade  será  concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada.

12.4.  Os  prazos  para  adimplemento  das  obrigações  consignadas  no  presente  termo
admitem  prorrogação  nos  casos  e  condições  especificados  na  Lei  nº  14.133/2021,
devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com
os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao
fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da
competente prorrogação.

12.5. As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.

12.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

12.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO

13.1.  Ficará  o  presente  contrato  rescindido,  a  juízo  da  administração,  mediante
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021.

13.1.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo
VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações: 

I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado; 
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V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato; 

VI – atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo
previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou
da entidade contratante; 

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz. 

13.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

13.4.  A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na
data da extinção, independentemente de outras penalidades.

13.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior,
esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo
único, do Código Civil. 

13.6.  A  extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  e  a  extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DA  ABERTURA  DE  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
INADIMPLEMENTO

14.1. No  caso  de  abertura  de  procedimento  administrativo  para  apuração  de
inadimplemento contratuais deverá ser observado o procedimento estabelecido no art.
95 a 130 do Decreto Municipal 18.892/2023.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

15.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente
se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este
contrato se aderirá.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais
normas  federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, e normas e princípios gerais aplicáveis.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO

17.1. A  CONTRATADA obriga-se a manter as condições que a habilitaram no certame
licitatório, até o total cumprimento deste contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
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18.1.  As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir dúvidas e
controvérsias oriundas do presente instrumento.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do
mesmo ou de resumo no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – AROM e
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de
lido  e  achado  conforme  é  assinado  pelas  partes,  dele  sendo  extraídas  as  cópias
necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma,  devidamente
certificadas pela Procuradoria Geral do Município.

Porto Velho, _____ de _______de 20__

________________________________________
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

__________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

VISTO:

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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